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1. QUALIFICAÇÀO

2. OBJETO

Plano de trabalho Íeferente a Contrato de Gestiio n" 00112022, Processo Administrativo

n' 112/2022 e Chamada Pública no 005D022, o qual objetiva a gestão de profissionais de todas as

fueas concementos à operação do Hospital Municipal Dr. Jair Sponqüado e da Unidade Brísica de

Saúde (UBS) Prefeito José Oliveira de Souza, no Município de Indiaporã, além da guarda e

conservação dos bens públicos, pelo período de 12 (doze) meses a contar de 0l/0112023, em

consonância com as Po1íticas de Saúde do SUS e diretrizes da Secretaria Municipal de Saúde de

Indiaporã.

Conforme aditivo n" 004l2023,houve prorrogação pelo período de 12 (doze) meses, com

término previsto paru 3111212024, reajustado pelo IPCA acumulado de 4,68%, nos termos do

Contrato de Gestão n' 001 12022, tteú3.3.

Detalha as atiüdades a serem realizadas para execução do 5'Aditivo ao Contrato de

Gesüio n' 00112022, úsando o fortalecimento das eqúpes de saúde e a melhoria do atendimento à

população SUS e dependentes, especialmente no que se refere à Estratégia de Saúde Cardiovascular

na Atenção Primríria a Saúde, aderida pelo Munícipio Concedente através da SMS, datado de 03 de

junho de 2022, instituída pela Portaria GMÀ{S no 3 .008 de 04 de novembro de 2022.

Apresenta inclusão do 6'Aditivo ao Contrato de Gestão n" 0O0l/2022 e detalha as

atividades a serem realizad as paÍa a execução do objeto do 7o Aditivo ao Conffato de Gestâo no
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001/2022, visando a prestação de serviços médicos para consultas de especialidades com demanda
reprimida de cardiologia e neurologia, bem como a rcalizaçáo de exames de teste ergométrico, eco

cardiogram4 eco carótidas, holter, mapa 24 horas, tomograÍia de cr.ânio, tomografia de coluna

cervical, doppler de carótidas e verticais, eletroneuromiografi4 e ressonância magnética decorrente

das emendas impositivas na Lei Orçamentrária Anual do Município n' 1.49212023.

Inclui ao plano o 8' Aditivo ao Contrato de Gestão n' 0001/2022, com o objetivo de incluir
atendimentos na riLrea de urologia e a realização de exames especializados.

3. APRESENTAÇÃO

A Associação Casa de Saúde Beneficente de Indiaporã, cuja sede está localizada no

município de Indiaporã" Estado de São Paulo, é uma das principais referências no que diz respeito à
Gestão de Serviço de Saúde, com profissionais altamente qualificados e apresentando um modelo de
gestão modemo e eftcaz.

Nos primeiros anos, efetuou a marutenção com investimentos e custeios através de

repasses municipais, estaduais e federais, bem como mediante convênio firmado com o Sistema

Único de Saúde (SUS), promoções e doações espontâneas da populagão. A partir de 2003, constituiu-
se como Organização Social e celebra, continuamente até a presente data, Contrato de Gestão com a

Prefeitura Municipal de Indiaporà.

Precisamente em 06 de dezembro de 2012, a Entidade recebeu o título definitivo de

Utilidade Pública Federal (CEBAS), além dejá possuir título de Utilidade Pública Estadual.

Dedica-se ilcessantemente à prevenção, diagnóstico e tÍatamento, Íealizando consultas e
exames de pacientes precisos através de pessoal experiente, preparado, selecionado e capacitado,

alinhando-se à tecnologia e levando cada vez mais bem-estar à vida de milhmes de pessoas e

consolidando os melhores resultados, inclusive implantando normatizações e padronizações que

atendam a necessidade assistencial da população com qualidade evidente.

Por fim, o presente plano apresenta-se para os serviços delineados adiante, visando a
continuidade dos trabalhos iniciados e fixando publicamente os parâmetros técnicos conforme os

interesses dos pacientes e orientações do Sistema Único de Saúde.

Abaixo, o organograma da ACSBI:
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4.1. Hospital Municipal

O Hospital Municipal Dr. Jair Sponquiado cuida-se de Unidade Hospitalar, com área de

20'10 m',localizada à Rua Coleta Macedo de Oliveira, n' 1000, Bairro Centro, na cidade de Indiaporã-
SP" CNES n" 2080362.

Tmta-se de estabelecimento de saúde pública municipal de complexidade média, com
atendimento de demanda espontânea que oferta serviços ao Sistema Único de Saúde (SUS), bem
como presta atendimento aos convênios médicos Unimed e HB Saúde.

Sendo ele articulado com a Atenção Basica, é de liwe acesso para urgência e emergênc

24h (vinte e quatro horas) por diu 07 (sete) dias por semana.

Possui 36 (trinta e seis) Ieitos de enl'ermaria, alóm de outras estruturas assistenciais,

09 (nove) salas urgência,/emergência, 01 (um) laboratório,02 (duas) sala de exames radiológicos, 04
(quatro) salas administrativas), 08 (oito) centros cirurgicos,, 0l (um) arquivo - SAME hospitalar, 0l
(uma) sala de enfermagem, 03 (ffês) copas/coziúas, 01 (um) almoxarifado, 01 (uma) farmácia,O2

(duas) lavanderias, 01 (um) necrotério e 01 (um) expurgo extemo, todos com mobiliário, instrumentos

e equipamentos.

Deverá ser lavrado termo de cessão dos bens imóveis. conforme modelo anexo.

A Unidade Básica de Saúde Prefeito José Oliveira de Souza possui área de 1.774,27m2,

localizada à Rua José Scapim, n' 850, Baino Centro, no município de Indiaporã-SP, CNES 2041014.

Cuida-se de estabelecimento de saúde pública municipal de baixa complexidade,

ofertando serviços 100% (cem por cento) SUS, com atendimentos espontáneos e agendados, de

segunda à sexta-feir4 entre 7h e l7h.
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Possui 01 (um) arquivo - SAME, 01 (uma) recepção, 01 (uma) sala de triagem, 05 (cinco)

consultórios, 01 (uma) sala da ACS, 0l (uma) sala de vacinação, 0l (uma) sala de procedimentos, 01

(uma) sala de curativos, 01 (uma) sala de observação, 01 (uma) farmácia, 02 (duas) salas

administrativas, 0l (uma) sala de regulação, 01 (uma) sala de transporte, 01 (um) consultório de

frsioterapia,0l (um) consultório de hidroterapia,0l (um) consultório de terapia ocupacional, 01 (um)
consultório de fonoaudiologi4 01 (uma) Sucen,0l (uma) sala de vigilância em saúde e 01 (um) Nasf,
todos com mobiliiirio, instrumentos e equipamentos.

Deverá ser lavrado termo de cessão dos bens imóveis. conforme modelo anexo,

5. OBJETIVOS GERAIS

Gerenciar, operacionalizar e executar serviços de saúde do Hospital Municipal Dr. Jú
Sponqúado e da Unidade Brísica de Saúde (JBS) Prefeito Jose Oliveira de Souz4 além da guarda e

conservação de bens e equipamentos públicos neles existentes, em plena consonância, em atenção as

Políticas de Saúde do SUS, leis municipais, estaduais e federais, bem como Normas Sanitarias, Lei
n" 8.080/1990, Lei n" 8742/1990 e Lei Complementar Federal n' 8.66611993, além das

complementares de saúde, no Programa Estratégia Saúde da Família (ESF), vinculados à Secretaria

Municipal de Saúde.

Para tanto, objetiva contribuir para a reorganização da Atenção Primária à Saúde no

Município de Indiaporã, a partir da expansão e qualificação da Estratégia de Saúde da Família,
visando a resolutividade das equipes através da incorporação de recursos humanos qualificados e de

tecnologia adequada, compreendendo a execução das atividades e sewiços de assistência à saúde,

metas operacionais, definição dos indicadores de avaliação e desempeúo e de qualidade na pÍestação

6. OBJETIVOS ESPECÍFICOS

O projeto assume o compromisso de prestar assistência universal, integral, co

principalmente resolutiva, contando com equipe pÍofissional e qualificada, estabelecendo os

parâmetros para o gerenciamento das atividades, além do atendimento na iírea ambulatorial,

assistência em regime de internação, serviços de apoio diagnóstico terapêutico e assistenciais de

urgência e emergência.

PaÍa tanto, faz-se necessário a promogão de:

Monitorar as ações desenvolvidas por todas as equipes de Atenção Biísica;

Aplicar metodologia de planejamento, programação e avaliação sistemática e permanente dos

serviços de Atenção Primríria à Saúde;

Monitorar e avaliar os indicadores de saúde, priorizando as ações estratégicas do Programa de

Melhorias ao acesso e qualidade na atenção btísica;

Realizar orientações e atendimentos paÍa grupos de pacientes crônicos e gestantes;
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Estabelecer práticas voltadas a segurança dos pacientes, mitigando riscos;
Continúdade do atendimento hospitalar nas especialidades clíúca médica, clinica ciúrgica,
ortopedia, raio-X, exames de diagnóstico de análise clínica e, por fim, partos;
Melhoraria contínua na qualidade de serviços em saúde prestados;

Manter atualizado o cadastro de famílias no Sistema de Informação;
Consultas médicas e de enfermagem;
Visitas domiciliares por médicos, enfermeiros, técnicos em enfermagem e cirurgião dentist4 desde
que i dentificada necessidade;

Cuidados da saúde da populagão, seja na Unidade de Saúde, seja em domicílio e/ou nos demais
espaços comunitiários;
Proteção e recuperação da saúde e pÍevenção de agravantes, além da realização de ações

programáticas, coletivas e de vigilância à saúde;

Busca ativa e notificação de doenças e agravos;
Reuniões de eqúpe, discussão de planejamento para aprimoramento e avaliação das ações;

Ações de educação em saúde à população;

Participação das atividades de educação permanente e de oficinas que venha acontecer para
qualifi cação do trabalho;

Atendimento as urgências/emergências;

Atendimentos e procedimentos médicos e de enfermagem adequados aos casos demandados à

Unidade de Saúde, durante o expediente;

Acolhimento com classificação de risco, durante o expediente de funcionamento, seguindo o
Protocolo de Manchester e com tempo de espera preconizado pelo mesmo;

Matricialmente pela equipe NASF, quando identificado a necessidade junto ao ESF.

7. GESTÃO DE SERVrÇOS

7.1. ASSOCIAÇÃO CA.SI OO SAÚDE BENEFICENTE DE INDIAPORÃ

7.1. 1. Atendimento ambulatorial

Pronturirio eletrônico para atender estiígios de atendimento recepção de uswários, triagem/pÍeparo

de consultas e atendimento médico conforme estrutuÍa das unidades de saúde.

Registro de triagem e prepaÍo obrigatório de cada usuiirio (peso, altura, pressão arterial, pulsação

arterial, frequência respiratória, cintura, quadril, perimetro cefálico, glicemia capilar, saturação)

durante a pré-consulta.

Registro de procedimentos realizados pela triagem de consútas e informar saída do atendimento

com informação acerca de encaminhamentos, inclusive aqueles que não necessitam de

atendimento médico.

Impressão da Ficha de Atendimento, Declaragão de Comparecimento e Guias de Referência e

Contrarreferência.
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Cai,lculo automático de IMC - Índice de Massa Corpóre4 ICQ - Índice de Cintura Quadril,
determinando o estado nutricional para criança, adolescente, adulto e idoso, conforme idade do
paciente.

Cadastro de escalas de avaliação de dor e utilização por local de atendimento, possibilitando

informar o nível apresentando e respectiva descrição.

Cadastro de classificações de riscos (Protocolo de Manchester, Humaniza SUS) definindo em
níveis, tempo de espera para atendimento e identificação de cor, definida por local de atendimento
e classificação de riscos.

Registro de atendimentos medicos complementando a triagem/preparo de consulta do usuário com
informações de anarnnese, queixas, exame fisico, histórico clínico, procedimentos realizados pelo

médico, prescrições de medicamentos, requisições de exames, diagnósticos e encaminhamentos.

Possibilitar o encaminhamento de usuiirios para observação ou intemação.

IdentiÍicar automaticamente os usúrios já atendidos pela triagem/preparo de consulta que

aguardam pelo atendimento médico.

Preenchimento do registro de atendimento médico com todas as informações sendo dispostas em

ficha contínua.

Disponibilizar atalho para acesso e posicionamento direto por funcionalidade da ficha de

atendimento.

Preenchimento de problemas e condições avaliadas, P.I.C. - Práticas lntegrativas e

Complementares, aleitamento matemo, modalidade atenção domiciliar, NASF e CIAP em

conformidade com a ficha de atendimento individual do e-SUS do Ministério da Saúde.

Registro de Marcadores de Consumo Alimentar em conformidade com a ficha do e-SUS

Ministério da Saúde.

Registro de Plano de Cuidados, permitindo restrição por especialidade.

Emitir receita de medicamentos, atestado médico, declaração de comparecimento,

reqúsição de exarnes e guia de referência e contrarreferência.

Acesso completo ao médico competente dos atendimentos anteriores do paciente, por ordem

cronológica de data, possibilitando detalhar individualmente os atendimentos realizados, qual seja

avaliação antropométrica, sinais vitais, classificações de riscos, avaliação de dor, queixas,

anamnese, reqúsições e resultados de exames, diagnósticos, procedimentos realizados,

prescrições de medicamentos, encaminhamentos, atividades prescritas nas intemações, avaliações

de enfermagem, atividades coletivas e planos de cuidados.

Visualizagão dos documenlos digitalizados para cada usuiá.,rio atendido.

Encaminhamento de usuário atendido para retirada de medicamentos prescritos.

Registro de atendimentos de enfermagem informando orientações a usuários pela metodologia

CIPESC - Classificagão Intemacional das Práticas de Enfemragem em Saúda Coletiva.

Identificar medicamentos de uso contínuo, via de administração e se o medicamento estií

disponível no estoque da farmácia da unidade, possibilitando que o medicamento seja pesquisado

pelo nome comercial, além de restringir quais medicamentos podem ser prescritos por local,

Possibilidade de repetição de um mesmo medicamento na mesma receit4 informando posologias

e quantidades distintas.
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Emitir receiturírio de medicamentos separadamente para medicamentos existentes em estoque e

para medicamentos controlados (por categoria).

Emissão de ficha de solicitação para medicamentos prescritos e identificados como

antimicrobianos e emitir receitúrio de prescrição.

Atendimento médico ao usuiírio para intemação ambulatorial com informação de

acompanhamento e alta do usuário.

Possibilidade de médico encaminhar o usuário para atendimento psicossocial, preenchendo e

imprimindo a solicitação de atendimentos RAAS - Atendimento Psicossocial.

Gerar processos de notificação quando oconer CIDs de notificação obrigatória para investigação

dos casos.

Certificação digital das informaçôes por prontuiirio eletrônico através de assinatura digital do
profissional por dispositivo token, em conformidade com o Padrão ICP Brasil pam autenticação

das assinaturas digitais.
Assinatura digital individualmente ao término do atendimento ou por lote ao término do período

de trabalho.

Restringir os operadores concedendo acesso para registro dos atendimentos conforme profissional

e período.

Digitação de atendimentos realizados pelas unidades de saúde com atendimento não informatizado

incluindo os procedimentos realizados, bem como de procedimentos simplificados realizados por

setores especializados (inalação, enfermagem), em conformidade com a ficha de procedimentos

do e-SUS do Ministério da Saúde.

Verificar pendências de vacinas ao rcalizar atendimento de usuários, dosagens, data prevista ou

quantidade de dias em atraso.

Registrar notificação de agravo à saúde do paciente quando identificado a ocorrência durante a

triagem ou preparo, atendimento de consultas ou de enfermagem.

Registro de atividades coletivas informando data, hoúrio de início e de encenamento,

participantes, população, profissionais, procedimentos, usuírios atendidos e estabelecimento.

Informar temas para reuniões e práticas e temas para saúde em conformidade com e-SUS.

Controle de solicitações de atendimento de atenção domiciliar identificando usurário, unidade de

saúde, origem, CID, destino, condições avaliadas, cuidador e conclusão/destino elegível.

Impressão do formulário de regisko da atenção domiciliar.
Consulta de histórico de atenção domiciliar por usuário, unidade de saúde, período e situação

apresentando infomrações das solicitações e atendimentos.

Controle de solicitações de atendimento RAAS-PSI psicossocial identificando usuario, situação

de rua e uso de :ílcool ou drogas, unidade de saúde, origem, CID e destino.

Impressão do formukirio da atenção psicossocial no CAPS e, sendo o caso, listando os

procedimentos re alizaÂos.

Conhole de Tetos Financeiros de PPI - Programação Pactuada e Integrada sobre procedimentos

realizados nos atendimentos ambulatoriais e intemações.

Possibilidade de totalizar atendimentos realizados por profissional, especialidade, unidade de

saúde, motivo da consulta, município do usuário, bairro e faixa etária.
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Emissão de relatório de CIDs de notificação diagnosticadas, detalhando os acompanhamentos e

ações realizadas.

Relatório de tempo gasto nas etapas e entre elas de atendimento de recepção, triagem e

atendimento médico, bem como sua média.

Emissão de relatórios comparativos de atendimentos realizados, encaminhamentos e CIDs
diagrosticados em aÍros e meses anteriores, com percentual de aumento e/ou diminúção por
período.

7.1.2. Atendimento social

7.1.3. Enfermagem

O processo de trabalho da equipe de enfermagem deve ser baseado na Sistematização da

Assistência de Enfermagem (SAE), em que a implantação, planejamento, orgarlizaçào, execuçào e

avaliação compreendem as etapas da consulta de enfermagem, exame fisico, diagnóstico, prescrição

e evolução, sendo realizado o registro formal no prontuiírio do paciente, assim como na Graduação

da Complexidade do Cúdado, utilizado para a determinação da carga de trabalho da equipe,

determinando o grau de dependência de um paciente em relação aos cuidados de enfermagem.

Caberá aos enfermeiros as seguintes atividades:

Tratar de forma respeitosa todos os membros da equipe de trabalho, profissional dos serviços

saúde, acolhendo de forma humanizada todos os usuários e sobretudo os pacientes;

Coúecer sua equipe de trabalho e o funcionamento dos serviços de saúde do município;

Cumprir atos, normas, ordem de serviço, instruções e portarias apresentadas por seus superiores;

Cumprir e fazer cumprir as noÍrnas de segurança do trabalho, instruindo servidores sob sua

supervisão quanto às precauções no sentido de prevenir a ocorrência de acidente de trabalho ou

doenças ocupacionais;

Prestar assistência de enfermagem conforme protocolo da Unidade;

Supervisionar e ser corÍesponsável pelo correto preenchimento dos prontuiirios e impressos

padronizados, de acordo com as noÍnas estabelecidas;

Checar os equipamentos de forma sistemática e periódica, no que diz respeito ao seu

funcionamento, uso, limpeza, desinfecção, acondicionamento e manutenção conforme manual de

normas e procedimento dos equipamentos e de enfermagem;

Controlar a entrada e saída dos materiais e equipamentos da uridade, assumindo juntamente com

os demais membros da equipe a responsabilidade pelos mesmos;
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' Registro de atendimento de usúrios informando beneficio, unidade de saúde de origem, convênio,

valoÍ e/ou quantidade e detalhamento.

' FatuÍamento dos beneficios para os prestadores e unidades de saúde de origem.
' Fatummento em BPA - Boletim de Produção Ambulatorial dos beneflcios, informando

profissional, especialidade e CID, se obrigatório.
' Visualização do histórico de atendimentos anteriores.
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Participar da elaboração e revisão das Normas e Rotinas e Procedimentos Operacionais Padrâo
(POP);

Controlar o uso e reposição de psicotrópicos e entorpecentes, mediante receita médica, contendo
carimbo, assinatura e CRM nos receituíLrios;

Realizar a SistemaÍização da Assistência de Enfermagem (SAE) nos pacientes em observação em
período superior a 2 (duas) horas;
Realizar as atividades inerentes ao enfermeiro, conforme determinado pela Coordenação e o
Manual de Normas e Rotinas;

Participar na elaboração de documentos relativos à sua rírea de atuação, quando solicitado;
Supervisionar a organzaçáo, limpeza e desinfecção de materiais, equipamentos e mobiliiirios,
realizar essas atividades sempre que necessiírio;
Participar de reuniões técnico-administrativas, conforme cronograrn4 para discussão de
problemas gerais e específicos de sua equipe de trabalho;
Identificar a necessidade de treinamentos da eqúpe. Propor, articular, executar e/ou participar dos

treinamentos;

Cumprir escala de trabalho;

Cumprir atos, normas, ordem de serviço, instruções e portarias apresentadas poÍ seus superiores;

' Tratar de forma respeitosa todos os membros da equipe de trabalho, profissional dos serviços de

saúde, acolhendo de forma humanizada todos os usruírios e sobretudo os pacientes;

' Realizar as atividades inerentes ao técnico ou ao arxiliar de enfermagem, conforme determinado

pela Coordenação e o Manual de Normas e Rotinas

Aind4 devem seguir à risca o Regimento do Serviço de Enfermagem, o qual trata-se de

conjunto de regras estabelecidas por um grupo pãa que funcione de forma efetiva e eficaz. É

instrumento administrativo.

O documento explicita a missão do serviço de enfermagem e a frlosofia de trabalho,

estabelecendo as competências do serviço e as atribuições dos seus profissionais, visando reger as

ações a serem desenvolvirlas pela enfermagem e, dessa form4 deverá refletir o perfil da Institüção
em todo o seu contexto, contemplando exclusivamente os profissionais de enfermagem e estruturas

onde se.lam desenvolvidas atividades por estes.

Para elaboração do Regimento do Serviço de Enfermagem destacam-se:

I. Os princípios que norteiam a organização das Instituições;
II. O embasamento legal: Lei 7 .498186, art. 3" e I l, inciso I, alíneas "b" e "c"; Deqeto 94.406187 ,
art. 2" ; 3. Resolução COFEN 311 /2007.
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Aos técnicos e auxiliares de enfermagem caberão as seguintes atividades:

' Acolher os usuários com escuta qualificada;

' Participar de trabalhos de grupo e reuniões de eqúpe;
' Paúicipar de todos os treinamentos propostos;
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Cadastramento de famílias, conforme as informações domiciliares do e-SUS do Ministério da

Saúde.

Pesqüsa de famílias poÍ integrante, com o cadastramento de usuarios com as informações
sociodemográficas, deficiências, situação de rua e condições/situações de saúde em conformidade
com o cadastro individual do e-SUS do Ministério da Saúde.

Registro de visitas domiciliares com informações de acompanhamento para cada integrante da

família, de acordo com a ficha de visita domiciliar do e-SUS do Ministério da Saúde.

Impressão da ficha de cadastro domiciliar, individual e condiçõesisituações de saúde dos usuários.
Visualização de mapa com localização das visitas realizadas, localização da moradia da família e

distância entre pontos

Disponibilização de Painel de Visitas de Agentes Comunitários de Saúde, possibilitando a

visualização do mapa e rota de todas as visitas realizadas pelos agentes.

Emisúo de relatórios e gúficos de famílias com quantidade e percentual, total por ríre4
bairro, logradouro e situação de moradia e saneamenlo.

7.1.5. Saúde da família - dispositivos móveis

Disposiúvo móvel com acesso à todas as microareas de atuação do agente comunitiírio de saúde.

Carga de todos os cadashos já existentes de famílias e integrantes da base de dados central.

Cadastro e atualização das famílias e sua composição familiar com informações em conformidade
com o Cadastro Domiciliar do sistema e-SUS do Ministério da Saúde.

Registro de múltiplas visitas domiciliares realizadas por agente comuniüirio de saúde, obÍendo as

informações da Ficha de Visita Domiciliar do e-SUS relativas a cada integrante da família, com

sincronização das informações coletadas nas visitas domiciliares com a base de dados central e
possibilitando inserção e atualização de dados.

O dispositivo deve coletar o posicionamento geográfico (latitude e longitude) do agente

comunitario de saúde no momento das visitas domiciliares, bem como visualização em mapa da

localizaçáo onde realizada a visita.

O dispositivo deve trabalhar de forma independente a qualquer meio de comunicação com a base

de dados central.

O aplicativo deverá ser multiplataforma, permitindo instalação em dispositivos com sistema

operacional Android e iOS.

Seú possível exportação de base de dados completa e parcial (backup) do dispositivo móvel para

o servidor.

7.1.6. Arquivos de prontuários médicos

O processo deste trabalho incluirá a organização, auditoria, armazenamento, conservação

e guarda de pronturirios médicos, resguardando a confrdencialidade e garantindo a rastreabilidade de

todos os prontuiírios, sendo possível a localização imediata quando necessário.
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Estabelecer as noÍrnas, promover treinamentos e realizar a checagem quanto ao preenchimento

dos documentos necessiâÍios paÍa a realização do atendimento médico, tanto de pacientes intemos

como de pacientes extemos, aplicando as noÍÍnas SI[{/SUS e SIA/SUS;
Estabelecer o fluxo de encamiúamento das fichas de atendimento e outÍos documentos ao

faturamento para realizar as possíveis cobranças;

Controlar a movimentação dos prontuiírios dos pacientes pelo Hospital;
Ordenar, guardar e conservar os prontuários dos pacientes registrados, zelando pela sua clareza,

exatidão e pelo preenchimento de todos os dados necessiírios à elucidação diagnóstic4 à avaliação

do tratamento instituído e resultados correspondentes, bem como ficar ciente da responsabilidade

da preservagão do segredo médico;

Classificar doenças, cirurgias, causas de morte, bem como outÍos elementos julgados necessários

e de interesse dos serviços médicos;

Colaborar com os serviços médicos para o correto preenchimento dos documentos médicos;

Zelar pela confidencialidade e pela conservação do arquivo médico;

Coletar e analisar os dados estatísticos referentes à movimentação dos serviços hospitalares;

Encamiúar dados estatísticos à autoridade sanitri'ria, quando exigido;

Elaborar e manter atualizado todas as instruções normativas do setor.

7.1.7. Estoque

Controle de estoque de diversos locais nas unidades de saúde (farmácias, almoxarifados, etc.),

tarlto de medicamentos (conforme Portaria 344, da ANVISA), quanto de materiais de limpeza.

insumos, por lote do fabricante, data de vencimento e quantidade.

Emissão de relatórios definidos pela Vigilância Sanitíria, como BMPO - Balanço de

Medicamentos Psicoativos e Outros Sujeitos a Controle Especial Trimestral e Anual, e Livro de

Registro de Substâncias.

Controle de estoque por centros de custos, identificando movimentações realizadas de cada lote.

Permissão de movimentação de entrada e saída de insumos, bem como classificação dos

medicamentos por grupos e princípio ativo.

Controle de conjuntos de medicamentos e materiais a partir de protocolos, definindo insumo de

referência e quantidade.

Possibilidade de montar conjuntos, informando lote de cada medicamento e/ou material, e

quantidade, gerando código de barras único para identificação do conjunto, a qual poderá ser

impressa conforme quantidade informada.
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Um colaborador administrativo subordinado diretamente ao coordenador administrativo
sení o responsável pela gestão deste serviço.

Havendo solicitação do pacienle de cópia de seu prontuário, esta deverá ser

expÍessamente requerida, determinando a urgência e gerando protocolo, o qual será entregue na data

estipulada" conforme Resolução no 148, CFM.

São atribuições do setor:
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Sugerir a compra e requisitar medicamentos a partir dos estoques mínimos ideias para cada local.
Estimar o consumo dos medicamentos com base na demand4 alertando quanto à possibilidade de

vencimentos.

Permissão de saídas de medicamentos paÍa consumo próprio da unidade de saúde ou para usuá,rios.

Importar automaticamente as prescrições de medicamerúos realizadas nos atendimentos médicos
e odontológicos.

Ao fomecer medicamentos controlados, solicitar data e numeração da receita.

Alertar se o medicamento foi fornecido ao usuário nos últimos sete dias em outra unidade.

Informar o consumo diario para medicamentos de uso contínuo e controle especial.

Alertár no fornecimento de insumos quando saldo abaixo do estoque mínimo.
Permissão de ajustes de saldos com lançamentos de entradas e saídas de estoque como quebra,

devoluções, vencimento do prazo de validade e que, na devolução, identifique usuário e

fomecimento realizado, para que enfrm seja descontado em relatórios de consumo do paciente.

Possuir na entrada do sistema alerta automático dos insumos a vencer e com estoque abaixo do

mínimo, especificado cada insumo.

Emissão de relatório de requisições, entradas, saídas e transferências, moshando valor e/ou
quantidade, média de consumo diiirio, mensal ou anual, totalizando por unidade de saúde, local de

estoque, medicamento, lote e usuiário.

Emissão de livro de registro de substâncias trimestÍal e anual, conforme Portaria 344 da ANVISA.
Emissão de relação mensal de notificações de receita, nos termos das normas da ANVISÀ.
Emissão de relatórios comparativos de entradas e saídas de medicamentos em anos e meses

anteriores, com percentual de aumento ou diminuição nas entradas de medicamentos em cada

período.

Assim, realizaremos um tÍabalho com o mínimo de estoque exequivel, com uma gestZÍo

efetiva de qualidade a fim de otimizar recursos.

O sistema informatizado trabalhará com o ponto de pedido, ou seja, é definido estoque

mínimo para cada item que, ao atingiio, emitirá e-mail ao fomecedor acerca da necessidade do item
e sua evolução, o que otimiza os processos e informações em todas as fases operacionais de

abastecimento que, uma vez apuadas, possibilitação a análise de indicadores estratégicos (custo x

receita/mês) para o acompaúamento sistemático de compras e estoque em almoxarifado.

7.1.8. Epidemiologia

Definição de grupos epidemiológicos especificando CIDs de interesse para controle.

Registro de processos de investigação de agravos e de acompanhamentos das ocorrências,

como notificações relacionadas à saúde do trabalhador com informações de CID, usuário, unidade

de saúde notificadora, estabelecimento, oconência e partes do corpo atingidas.

Registro das notificações de agravos de hepatites virais com informações para investigação,

antecedentes, locais de exposição, pessoas em contato, resultados de exames.

Impressão de ficha da notificação de agtavo, de investigação e pessoas em contato.

casadesaudeindiapora@gmail.com . (17) 3824-1101
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Relatório dos processos de investigação de agravos e agravos à saúde do trabalhador, com totais
por ano e mês, CID, grupo da CID, usuário, município, bairro, faixa ettíria, unidade de saúde

notificadora e estabelecimento.

7.1.9. Imunização

Parametrização de vacinas definindo obrigatoriedade, via de administração, vínculo com
imunobiológico do SI-PNI, data de nascimento e aplicação em doentes renais crônicos.
Controle de frascos por dose ou quantidade, definindo as diferentes composições existentes e

respectiva validade em horas.

Definição de quantidade padrão de doses por ciclo de vida (crianç4 adolescente, adulto e idoso).
Definição das dosagens com alerta de pendências, respectivos critérios de intervalo mínimo e

recomendado em relação à dosagem anterior e idade inicial/final.
Definição de critérios de restrição em relação à outras vacinas, intervalo mínimo para aplicação e

exceções, bem como de faixas etrírias por vacina conforme regms do SI-PNI.
Registro de abertura de frascos de vacinas, informando data e hora de abertura, vacina e

quantidade, informando lote e data de vencimento, calculando a validade do frasco e o saldo.

Vincular o lote a paÍir dos existentes em estoque, apresentando o respectivo saldo.

Controlar a situação dos frascos quanto a ativo, baixado ou aplicado.
Descarte dos frascos vencidos calculando quantidade de perda, data, horario e motivo do descarte.

Processo automático para baixas de frascos de vacinas vencidas, frascos utilizados quando a
quantidade encerrada e realizar baixa no estoque quando integrado.
Registro das aplicações de vacinas infomrando data, horário, profissional, especialidade, usuirio,
identificação de gestante, comunicante de hanseníase, usurírio renal crônico, vacina, dosagem,

operador e data/horário de inclusão.

Informar pacientes de atendimento, estratégia de vacinagão, laboratório produtoÍ e motivo de

indicação em conformidade com as regras do imunobiológico da vacina (regras do SI-PNI).
Informar a quantidade aplicada e o frasco ativo utilizado, conforme configuração da vacina. Ao
selecionar o frasco, apresentar respectivo saldo.

Alertar a existência de restrições em relação as outras vacinas, obtendo confiÍmação quando não

possui intervalo mínimo.
Parametrização de alerta e bloqueio de abertura de frasco quando a vacina estiver vencida.

Agendamento de vacinação por unidade de saúde, identificando usuário, vacina e dose.

Na aplicação de vacina, possibilitar selecionar agendamento de vacina a partir do us

informado, realizando a baixa do agendamento como atendido.

Visualização e impressão de carteiriúas de vacinação com aprazamentos e histórico de vacinas

aplicadas.

Gerar automaticamente arquivo magnético para integração com o sistema SI-PNI do Ministério da

Saúde.

Possibilitar a exportação de aplicações de vacinas e/ou movimentações de estoque dos

imunobiológicos conforme especifi cações da integração.

casadesaudeindiapora@gmail.com . (17) 3824-1101
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Emissão de relatório e gerar gráficos de aplicações de vacinas por profissional, especialidade,
vacina, dose, bairro e faixa eüíria, bem como detalhar percentual de aplicação, além de relatório
de aplicações e perdas de vacinas baseado nas informações dos frascos utilizados totalizando
quantidade, aplicações de vacinas, quantidade perdida e saldo por unidade de saúde, local de

armaz enamento, frasco e lote.

7.1.10. Odontologia

O atendimento odontológico compreende dois consultórios completos, com todos

equipamentos e acessórios necessários à um atendimento eficaz, de urgência e emergência ou
programados.

A assistência em odontologia conta com uma equipe da mais especializada, composta por

cirurgiões dentistas e auxiliares, compreendendo desde o auxílio básico à confecção de próteses

dentárias parcial ou total, fazendo parte do Programa Brasil Sorridente, a qual diz respeito à Política

Nacional de Saúde Bucal que tem tomado a vida de centena de milhares de brasileiros através de

acesso a serviços odontológicos de forma $atuita no Sistema Único de Saúde (SUS).

Elaborar questionário de anamnese de usuários com perguntas confrguráveis por idade.

Recepção de usuií'rios pré-agendados com possibilidade de inclusão de usuários de procura

espontâne4 com seleção da ordem de atendimento.

Triagem odontológica informando profissional e especialidade da triagem, pressão, temperatum,

Atendimento odontológico com informação dos procedimentos realizados em odontograma.

Diagnóstico individual dos dentes, incluindo detalhamento.

Programação de procedimentos a realizar, inclusive possibilitando visualizar os atendimen

realizados anteriormente, mostrando odontogmma completo, profissionais de atendimento,

triagem odontológica, diagnósticos, procedimentos realizados e odontológicos, prescrições de

medicamentos, encaminhamentos, documentos emitidos, atividades coletivas e procedimentos

solicitados.

Preenchimento do tipo de consuita, vigilância em saúde bucal e fomecimento de produtos

odontológicos em conformidade com a ficha de atendimento odontológico individual do e-SUS

do Ministério da Saúde.

Ficha do atendimento odontológico com impressão do odontograma, prescrição de medicarnentos,

requisições de exames, guia de referência e contrarreferência.

Impressão atestado, declaração de comparecimento, orientações e autorização para exodontia.

Visualização dos documentos digitalizados para cada usuário atendido.

Digitação de anamnese, com impressão de formulário, e de atendimentos odontológicos realizados

por unidades de saúde com atendimento não informatizado.
Emissão de relatório total de atendimentos realizados por profissional, especialidade, unidade de

saúde, município do usuário, bairro e faixa eüíria, bem como procedimentos odontológicos
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peso, altura e justificativa do atendimento.

' Regrstro de procedimentos gerando faturamento em BPA - Boletim de Produção Ambulatorial.
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realizados, com quantidades realüadas ern cada face, por procedimento, dente, profissional,
especialidade.

Emissão de relatórios comparativos de atendimentos, encaminhamentos e requisições de

procedimentos odontológicos realizados em anos e meses anteriores, com perceatual de aumento

ou diminúção nos atendimentos realizados em cada período.

7.1.11. Nutrição

O serviço de nutrição presta assistên€ia nutricional e fomece refeições balanceadas

voltadas às necessidades de cada cliente, visando a satisfação e recuperação da saúde. Dentre as

principars ftmções do serviço estri a de proporcionar rmra alimentação adequada e nutriciotralmerte
equilibrad4 fatores essenciais no tÍatamento do paciente, além de buscar a qualidade de vida dos

clientes de forma a orientar e avaliar seu estado nutricional e hábitos alimentares. O serviço também

atenderá aos pareceres ou solicitações médicas, avaliando e estabelecendo para os pacientes um plano

alimentar específico, que varia conforme sua patologia e estado nutricional.

A produção de refeições será utilizada na fisica existente para a produção, sendo a

assistência nuhicional e a distribuição através desta.

Haverá um nutricionista que será responsável pela avaliação e acompanhamento dos

pacientes de permanência superior a 24 (vinte e quatro) horas e que também supervisionarií o processo

de produção.

Assim, o nutricionista, além de fazer parÍe da eqúpe assistencial multiprofissional,

devendo ser parte integtante na construção do plano terapêutico dos pacientes.

O número deverá ser de acordo com a quantidade de pacientes internados, e a distribúção
é feita da seguinte forma: Café da manhã as 7 horas e 30 minutos, Alnoço as 11 horas, Café da tarde

às 14 horas e a Janta às 17:00 horas.

7.1.12, Farmácia

Setor responsável por garantir a qualidade da assistência prestada ao paciente, por melo
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do uso seguro e racional de medicamentos e correlatos, adequando sua utilização à saúde indiúdual
e coletiva nos planos: assistencial, doceftte e investigação, devendo, pâra tanto, §ontar

com farmacêuticos em número suficiente para o bom desempenho da assistência farmacêutica,

atendendo a Legislação do CRF (Conselho Regional de Farmacia).

Caberá ao farmacêutico responsável a coordenação do servigo de farmrácia devendo ele

mapear, descrever os fluxos e gerenciar os principais prooessos do setor, tais corno recebimento,

armazenâmento, distribuição, dispensação, fracionamento e controle de qualidade, assim como

implantação na instituição da Política Nacional de Medicamentos e pela condução jrmto ao Núcleo

de Segurança do Paciente do protocolo de medicaçâo segura.
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Quanto a Política Nacional de Medicamentos, o farmacêutico responsável deverá
estabelecer em forma de planos de ações, utilizando para tanto ferramenta virtual, definindo
responsáveis e prâzos para sua implantação. priorizando as ações mais relevantes como adoção de
relação de medicamentos essenciais, reorientação da assistência farmacêutica, promoção do uso
racional de medicamentos, implantação das estratégias de Farmacoepidemiologia e

Farmacovigilância.

Os farmacêuticos larão também parte da equipe assistencial multiprolissional, devendo
ser parte integrante na construção do plano terapêutico dos pacientes, atuando dentro do escopo de

farmácia clínica, sobretudo nos processos de interação medicamentosa, reconciliação medicamentosa
e uso racional de medicamentos.

O sistema utilizado é fomecido pelo Fiorilli, o qual traz um gerenciamento completo do

estoque de medicamentos e materiais das unidades de saúde, possibilitando ainda o gerenciamento

dos produtos por lotes, validades e estoque mínimo. Através dele é Í'eito o lançamento das entradas,

saídas e transferências de produtos entre unidades, contendo informações reÍ'erentes a fomecedores.

pacientes e lotes, tomando possível a emissão do balancete que é apresentado ao Tribunal de Contas.

O Procedimento Operacional Padrão na Farmácia - POP é um documento imprescindível
e obrigatório usado para gaÍanÍk a qualidade dos serviços a partir da padronüação das atiüdades,
descrevendo o fl'uxo da operação desde o começo até a finalização e, a a partir deste padrão, a gestão

poderá cobrm a conscientização dos ftncioruários, envolvendo-os de maneira positiva, res

diretamente na qualidade dos serviços ofertados aos pacientes.

7.1.12.2. Rastreabilidade de medicamentos

A Agência Nacional de Vigilância Sanitríria (ANVISA), através da RDC n' 15 7e
L€i 1 1.903/09, miou o Sistema Nacional de Controle de Medicamentos (SNCM) buscando garantir

que todo o setor faonacêutico se envolva na adoção de padrões paxa certificaÍ a origem dos

medicamentos, os quais devem ser efetivamente seguidos no decorrer de todo o Contrato de Gestão.

Assim, a rastreúilidade de medicamentos pode ser entendida como o conjunto de

processos, sistemas, procedimentos e mecanisal65 qus mapeiaÍn e geÍÍün um histórico de cada posição

do medicamento, da sua origem até o consumidor final. No SNCM, todos os elementos envolvidos

na cadeia de produção e distribúção do medicamento - sejam eles públicos ou privados - fazem parte

do Íastreamento.

O Identifrcador Único de Medicamento (IUM) rastreia toda esta, sendo formado por uma

série de caracteres numéricos, especiais ou alfanuméricos, criada por meio de padrões de idenüficação

e codificação. Dessa forma, ele permite a idenüficação exclusiva individualizada e inequívoca de

cada embalagem comercial.

casadesaudeindiapora@gmail.com . (n 3824-1101
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7 .1.12.3. Prescrição eletrônica

A prescrição eletrônica proporciona o pÍonto acesso e a rastreabilidade das prescrições e
informações, faz a interface direta com o prescritor, minimiza os erros com graÍias ilegíveis e diminui
a circulação de receitas falsas. O documento pode ser validado por meio da assinatura digital ou ser
impresso e assinado manualmente.

A plataforma Sibrafar, desenvolvida pela Nextcorp, é considerada o sistema padrão da

dispensação eletrônica no Brasil, em que podem estar interligados todos os tipos de softwares de
prescrição eletônica.

A integração com os softwares de prescriçâo eletrônica é feita pela API Sistema Brasileiro
de ReceiturlLrio (Sibrare), um hub de integração de receiturírio eletrônico, üa certificação digital, que

conecta prescritores e as farmácias. É uma tecnologia inovadora, que dará mais segurança e

confiabilidade a todos os elos da cadeia de saúde, reduzindo custos, fraudes, sinistralidades, além de

levar a uma nova era a política de saúde pública do País.

Sendo assim, em suma, através dos sistemas Sibrafar e Sibrare, a prescrição da receita

deixa o papel e vai para a nuvem, dando lugar à certificação digital do médico e, do outro lado, a

farmácia também acessa o Sibrafar para receber a receita -já com todos os dados exigidos -, reiterando

a impossibilidade de erro, falsificação e interação medicamentosa.

7.1.13. Psicologia

O serviço de psicologia tem por atribuição fomecer suporte ao sujeito em adoecimento, a

fim de que este possa atravessar essa fase com maior resiliência, minimizando o sofrimento psíquico

do paciente.

Caberá ao psicólogo realizar pareceres técnicos e acompanhamento solicitado pelo

médico, participar das visitas multiprofissionais da unidade, orientar paciente e familiares quanto ao

tratamento instituído, realizar psicoterapias individuais ou em grupo e interconsulta.

Anexo apÍeseÍúa modelo de manual de atribúções e protocolos de psicologia.

7.1.14. Consultas, exames e sessões

Possibilidade de agerrdamentos de consultas para rmidade de saúde.

Configuração de agendas de consultas por período, dias da semana e intervalo de horrírio ou

quantidade.

Configuração de exames por quantidade ou programada por tempo de atendimento, para todos os

exames ou específicos.

Distribuição de vagas para consultas ou exames conforme demanda.

Conforme o motivo do cancelamento de atendimento de consultas e/ou exames, possibilitar o
retomo de cota para utilização em novo agendamento.

casadesaudeindiapora@gmail.com . (17) 3824-1101
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7.1.15. Regulamento de compras

A Organização Social possui regulamento institucional de compras e contratação de obÍas
e serviços, o qual faz parte deste eÍrr anexo e deverá ser aplicado ao ContÍato de Gestão em todas as

aquisigões e/ou contratações realizadas.

7.1.I6. Apuração de custos

O exercício da gestão de custos tomou-se imperativo em virhrde da necessidade de
garantir maior eficiência na aplicação dos recursos e sustentabilidade do sistema.

O Ministério da Saúde, o Conselho Nacional de Secretiírios de Saúde (Conass) e o
Conselho Nacional de Secretarias Municipais de Saúde (Conasems) definiram que o desenvolvimento

de metodologias, instrumentos e sistemas de informação para a apuração de custos possibilitâm
estimar os recuÍsos financeiros para o custeio global em saúde. Assim, associar iniciativas de

apuração e gestão de custos às políticas atuais significa caminhar em diregão à qualifrcação da gestão,

o que leva ao melhor uso dos recursos públicos e, assim, maior valor de uso dos mesmos.

O Sistema Único de Saúde (SUS), em sua Carta dos Direitos dos Usuários da Saúde, no

seu segundo princípio, descreve que é direito do cidadão ter atendimento resolutivo com qualidade,

sempÍe que necessário, tendo garantido, entre outros fatores, inÍbrmaçôes sobre o seu estado de saúde,

incluindo nestas as informações sobre o custo das intervenções das quais se beneficiou @RAS
2006).

A Lei n" 8.080, de 19 de setembro de 1990, chamada de Lei Orgânica da Saúde, define a

competência e atribuição em todas as esferas de govemo, apresenta na Seção I, art. 15, inciso V
necessidade de "elaboração de normas técnicas e estabelecimento de padrões de qualidade e

parâmetros de custos que caracterizam a assistência à saúde".

É relevante que se consiga distinguir de maneira mais clara possível os conceitos

fundamentais nos quais a administração frnanceira e contábil se apoie, além das diversas formas de

classificação de algumas terminologias.

Gastos ou dispêndios: são os termos mais abrangentes da contabilidade de custos que se aplicam

a todos os bens e serviços recebidos. Representam todos os sacriÍicios financeiros despendidos

peia organização no intuito de obter bens e serviços, mediante a entÍega ou promessa de entrega

de parte de seu ativo;

Investimentos: representam todos os gastos ativados em função da utilidade (vida útil) futura de

bens ou serviços obtidos. Isto é, representarn todos os sacrificios ocorridos pela aquisição de bens

ou serviços (gastos) que são "estocados" nos ativos da empresa para baixa ou amortização quando

casadesaudeindiapora@gmail-com . (17\ 3824-1101
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' Estarão à disposição exames como eletrocardiograma, coleta materiais para exames laboratoriais,
suturas e curativos, imobilização provisóri4 inalação, aplicaçâo de medicamentos/reidratarão e
pequenos procedimentos médicos.
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de sua venda, conflrmo, desaparecimento ou desvalorização. Em função da época de retorno
classificam-se em: circulantes, permanentes e financeiros;

Custos: são todos os gastos relativos a berrs ou serviços utilizados na produção de outros bens ou

serviços. EstiÍo diretamente relacionados aos fatores de produção, no sentido de que só se têm

custos durante a fabricação do bem ou a prestação do serviço;

I)espesas: são todos os gastos consumidos, direta ou indiretamente na obtenção de receitas após a

fabricação. Ao contnírio dos custos, não estão associadâs à produção;

Perdas: são bens ou serviços consumidos de forma anormal, de forrna involuntária e imprevista.

Não são sacriÍicios feitos com a intenção de obter receitas.

Por fim, paÍa o sucesso da implantação de um sistema ou da gestâo de custos em uma

organização, certas considetações devem ser ponderadas.

Primeiramente, quanto à necessidade de incorporação da *cultura de custos" na

organização, exigindo que todos estejam envolvidos e sejam frequentemente lembrados dos objetivos

e propósitos. Em segundo, pode-se destacar o pÍazo de implantação, todos contingenciais. Em

terceiro, a gestão de custos vai cobrar que os processos, os sêtores oü as ráreas organizacionaiS gstÊjam

organizados. Em quarto e ultimo, quanto à abrangência da aplicação. A gestâo de custos cobra

movimentos nos três níveis de planejamento e controle: estratégico, üítico/gerencial e

Os moümentos precisam ser irúegrados e sinérgicos.

As unidades contarão com os serviços complementâ.res necessátios à pre

assistência ao paciente: farmácia" lavanderi4 mquivo de prontruários de pacientes, informática

fisioterapi4 terapia ocupacional, fonoaudiologia, nutricionist4 educador fisico, etc.

7.2. PREFEITURA MUNICIPAL

Realüar a gestiio da frota de transporte intermunicipal de pacientes, insumos e equipamentos.

Realizar os processos licitatórios para aquisição de medicamentos para abastecimento da Atenção

Brásica Municipal.
Realizar a gest2ío das pollticas de Vigilância em Saúde, Epidemiológica Sanitária e Alimentação

e Nutrição.

8. POLÍTICAS DE QUALIDADE

8.1. Acolhimento

8.1,1. Informaçâo aos usuários

Uma das principais queixas de usuiários quanto à Festâção de serviços de saúde está

relacionada a falta de informações simples e precisas aos pacientes e/ou familiares sobre o estado de

casadesaudeindiapora@gmail.com' (17) 3824-1141
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7.1.17. Outros serviços
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Art. 59, Código de Ética Médica. É vedado ao médico: "Deixar de informar ao paciente o diagnóstico, o

prognóstico, os riscos e objetivos do tatamento, salvo quando a comunicação direta ao mesmo possa

provocarJhe dano, devendo, nesse caso, a comunicação ser feita ao seu representante legal".

A informação ao paciente deve ocorrer concomitantemente à prestação da assistênci4

sendo previamente informado sobre qualquer conduta ou procedimento que será submetido.

Assim, deve haver termo de consentimento, o qual deverá ser assinado pelo paciente ou

responsáveis por ocasião de q

eletivo.
ualquer procedimento invasivo ou hemotransfusão que ocorra de modo

Na visita diária do medico assistente aos pacientes em observação ou intemados,

obrigação do profissional discutir o plano terapêutico proposto, sua evoluçâo e os próximos passos

serem executados.

A presença dos acompanhantes de acordo com as condições previstas em lei e a visita
estendida aumenta a interface com a equipe assistencial, melhorando a qualidade da informação ao

binômio acompanhante paciente.

As informações aos familiares deverão ser tÍansmitidas em local reservado, de preferência

distante da beira leito.

Preservando o sigilo da informação assistencial, não seú prestada neúum tipo de notícia
por meio telefônico e, caso autorizado, podení ser emitido um boletim informativo, elaborado pela

equipe médica, em até duas vezes ao dia.

8.1.2. Informação quânto à classiÍicação de risco

Dentro do setor de pronto atendimento, deve ser amplamente dilulgado aos usuários a

importância e a metodologia de classificação de risco, da maneira que segue, buscando dar ciência

aos usruírios sobre este processo e a prcnta identificação do paciente crítico ou mais grave,

possibilitando atendimento riipido e seguro.
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saúde ou riscos por parte da equipe assistencial, bem como a programação da assistência médic4
incluindo o consentimento informado do paciente ou responsáveis quando necessiírio.

Sob o ponto de vista legal, o dever da informação normatizado no Código de Defesa do

Consumidor (CDC) e no Código de Ética Médica, conforme segue:

fut. 6', CDC. São düeitos básicos do consumidor:

[...] III - a informação adequada e clara sobre os diferentes produtos e serviços, com especificaçâo coÍreta
de quantidade, características, composição, qualidade e preço, bem como sobre os riscos que apresentem;

lr nrcrgência \'lrLito rrrgcnte I
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@
Urgente ffã;[.rr"r*" 

moderada. Necessidade de atendimento médico sern risco

8.2. Atendimento

8.2.1. Instrução de acomodação e conduta de acompanhantes

O acompanhante deve ser entendido como membro indispensável, necessrírio a qualidade

do processo de intemação do paciente, pois possibilita ajuda ao paciente e a equipe de saúde, além de

humanizar o serviço, efetivar direitos do paciente e tornar o período de intemação mais tênue e

suportável para o paciente em situação de fragilidade. Além disso é previsto em lei o a garantia da

presença de acompaúante para crianças, adolescentes, gestantes e idosos.

Para o acompaúamento ocorrer sem transtomo e não comprometer medidas de controle

de infecção hospitalar, além das normas específicas da unidade hospitalar, cumpre ser observada a

entrada de acompanhantes com quadro infeccioso, que sera evitada.

A equipe de saúde da unidade hospitalar deverá:

Orientar e supervisionar os acompaúantes quanto à higienização das mãos na chegada à unidade

hospitalar, antes e após o contato com o paciente, superficies e objetos da iárea do paciente e,

imediatamente, antes de deixarem a unidade hospitalar;

Orientar e supervisionar os acompanhantes a ficarem sempre juntos ao paciente acomparúando e

a não entrar em contato com outros pacientes intemados;

Esclarecer dúvidas.

O acompanhante deverá:

Contribuir para manter a higiene e a ordem do local;

Contribuir para manter a harmonia e o silêncio;

Não tocar ou manipular equipamentos, sondas, soros, drenos, pois atividades exclusivas da equipe

de saúde.

Não se sentar ou apoiar-se no leito do paciente, tampouco nos leitos desocupados.

Obedecer ao tempo estipulado para a tÍoca de acompanhantes, embora o hospital não deva

enrijecer tal processo. pois desumaniza.

casadesaudêindiapora@gmail-com . (17\ 3824-1101
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Para pacientes em precauçôes adicionais de contato, aos acompanhantes, recomendar-se-
á o uso de luvas e avental conforme as orientações do Protocolo de Precauções Básicas e Adicionais
de Contato (elaborado pelo SCIH), com esforço permanente das orientações anteriores.

8.3. Serviço de atendimento ao usuário

O Serviço de Ateadimento ao UsÍíxio (SAU) tem por finalidade buscar a opinião dos

usuários sobre serviço prestado, permitindo que sejam definidas açôes corretivas para as

manifestações apresentadas.

As reclamações, sugestões ou elogios serão recebidos pelo SAU que deven! de acordo
com a urgência da manifestação, providenciar respostas em ptazo de 48 horas a 15 (quiue) dias,

lazendo a devolutiva ao usuiirio.

O nível de satisÍ'ação do usuário será aferido atravós de três estratégias principais:
ouvidoria, busca ativa e pesquisa de satisfação do usuário.

8.3.1. úLn'idari:r

Registro de reclamações, denúncias, sugestões tntemas e extemas paÍa acompanhamento da

ouvidoria-
IdentiÍicação do reclamante, unidade de saúde, setor, profissional reclamado, assunto, prioridade

e praz o paÍa parecer.

Registro de cada etapa de acompanhamento dos processos da ouvidori4 informando data e parecer

de cada responsável.

Impressão de parecer, conforme modelo de impressão paxa cada etapa do processo.

Consulta de processos da ouvidoria para verificação do andamento.

Emissão de relatórios dos processos da ouvidoria com totais por reclamante, assunto, profissi

reclamado, parecer.

8.3.2. Busca ativa

A busca aüva deverá ser rcafizada pelo SAU, onde diaÍiamente colhe ativamente

usuiários em observação ou intemados por período superior a 12 (doze) horas a percepção do usurírio,

queixas, elogios e sugestões, sendo permitindo a correção imediata de qualquer intercorrência que

possa estar comprometendo o processo de cúdado ou o bem-estar do usuiário.

8.3.3. Pesquisa de satisfação do usuário

casadesaudeindiaporâ@g mail.com . (11) 3824 1101
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A Pesquisa de Satisfação do Usurário consiste na defrnição amostral em que os usurários

devem ser abordados a arguir quanto à percepção dos serviços prestados. Pam tanto, deve ser

disponibilizado formukários, além da abordagem direta ao usuário pelo profrssional responsável.
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Tal modalidade permite a avaliaçâo de multiplas interfaces que o usuário constói durante
o seu processo de acolhimento, diagnóstico, terapêutica e alta, considerando o atendimento de todos
os profissionais relacionadas diretamente ou não à prestaçâo do cuidado.

Caberá ao SAU a coleta, tabulação e âflálise inicial dos dados e a emissão de relatórios
consolidados de periodicidade, a serem copiladas em banco de dâdos.

8.3.4. Pesquisa de satisfação do colaborador

As pesquisas de satisfação de colaboradores ou clima organizacional são uma feramenta
para coleta de dados sobre a percepção dos colaboradores em relaçâo aos diversos fatores que afetam
o nÍvel de motivação e desempenho dos mesmos. Manter os colaboradores satisfeitos ajuda não

apeÍxrs a manter um ambiente de trabalho agradável como aumenta a produtividade e reduz os custos

com a rotatividade de pessoal.

Os indicadores da pesqúsa de satisfação de colaboradores e clima organizacional ajudam
na elaboração de planos de ação, ações de reteÊção e avaliação de relacionamento entre eqúpes.

Esta permite diagnosticar, por exemplo, se o hospital é um bom ou um mau ambiente para

se trabalhar e quais os caminhos para que se mantenha um bom ambiente.

A pesqúsa" ainda é capaz de se ântecipar ao movimento de rotatividade de pessoal,

permitindo a redução de custos e tempo de treinamento da equipe. Empresas com altos índices de

tumover geram instabilidade, diminuem a produtiúdade e costumam perder seus maiores tâlentos

para os concorrentes diflcultândo seu próprio crescimento.

A periodicidade mínima é semestral.

8.4. Potitica de humanização

A Política Nacional de Humanização @Nff busca praticar os princípios do SUS no dia-

a-dia dos serviços de saúde, produzindo mudânça no gerir e cuidar, do paciente à equipe como um

todo.

Aa comunicaçâo entre gestores, trabalhadores e usui4rios deve ser estimúada para

construir processos coletivos de enfrentamento a atitudes e práticas desumanizadoras que inibem na

autonomi4 bem como a corresponsabilidade dos profissionais de saúde em seu trabalho e dos

usr.uirios no cuidado de si.

Objetiva-se a transversalidade, indissociabilidade enhe atenção e gestão e o
protagonismo, corresponsabilidade e autonomia dos sujeitos e coletivos.

Na prática, os resultados que a Política Nacional de Humanização busca são a redução de

filas e do tempo de espera, com ampliação do acesso; o atendimento acolhedor e resolutivo baseado

em criterios de risco; a implartação de modelo de atenção com responsabilização e vínculo; agwaiúia
dos direitos dos usuários; a valorização do trabalho na saúde; e a gestão participativa nos serviços.

casadesaudeindiapora@ gmail.côm . (17) 3824 1101
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Caberá ao Diretor Técnico designar responsável dentro do quadro de colaboradores pela

tarefa de elaboração e conduzir efetivamente o projeto. Esse responsável deverá recrutâr outros

colaboradores que possam o auxiliar e agregar eom suas experiências essa construção.

O Projeto deverá contemplar obrigatoriamente e minimamente ações que permitam a

efetiva implantação de :

' Acolhimento do usuiirio ao entÍar em contato com os serviços do Hospital e/ou UBS, realizando a

escuta qualificada das necessidades de saúde, procedendo a primeira avaliação (classificação de

risco, avaliação de vulnerabilidade, coleta de informações e sinais clínicos) e identificação das

necessidades de intervenções de cúdado, proporcionando atendimento humanizado, se

responsabilizando pela continuidade da atenção e viabilizando o estabelecimento do vínculo;
. Sistema de classificação de risco que permita a priorização do atendimento de acordo com a

gravidade;
. Termo de consentimento informado, garantindo ao usuiíLrio a prestação de informações referentes

a priíticas e procedimentos que seú submetido dentro de seu plano terapêutico;
. Manual do Usuírio que consiste na apresentação ao paciente e acompanhante de seus direitos,

deveres e de informações úteis quanto à rotina de funcionamento;

' Visitas ampliadas, permitindo um maior contâto entre acompanhantes e pacientes cuja

permanência exceda as 12 horas de observação, devendo haver o contato com a equipe médica

assistente;

' Estimular a participação do usuiirio na decisão de seu tratamento;

' Gestão participativa com a discussão de estratégias e resultados com colaboradores de modo a

permitir o alcance das metas estabelecidas;

Fortalecimento de trabalho em equipe:

Compromisso com a democratização das relações de trabalho;

Fortalecimento do controle social;

Valorização da dimensão subjetiva e social em todas as práticas de atenção e

foÍalecendo/estimulando processos integÍadores e promotores de compromissos/responsabilização;
. Atuação em rede com alta conectividade, de modo cooperativo e solidrário, em conformidade com as

diretrizes do SUS;
. Utilização da informação, da comunicação, da educação permânente e dos espagos da gestão na construçAo

de autonomia e protagonismo de sujeitos e coletivos.
. Processo de educação continuada é a melhor estratégia de disseminação da cútura da qualidade e

segurança do paciente, do compartilhamento do coúecimento e da cultura do aprendizado e

atualização constante.

8.5. Protocolos assistenciais

As atividades assistenciais sem suporte teórico e padronização adequados Íàvorece o

exercício profissional imperito, negligente ou imprudente, podendo ocasionaÍ danos ao usuiírio,

problemas legais e éticos aos profissionais e descrédito da classe pela sociedade. Além disso,

possibilita o uso de recursos e intervenções desnecessários.

casadesaudeindiapora@gmail.com' (17\ 3824-1101
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A construção de protocolos assistenciais deve atender aos princípios legais e éticos e

preceitos da prática baseados em evidências.

Vantagens têm sido apontadas para o uso de protocolos de assistência, tais como: maior
seguÍança aos usúrios e profissionais, redução da variabilidade de ações de cüdado, melhora na

qualificação dos profrssionais para a tomada de decisão assistencial, facilidade para a incorporação
de novas tecnologias, inovação do cuidado, uso mais racional dos recursos disponíveis, além de maior
transparência e controle dos custos. Ainda como vantagens, protocolos facilitam o desenvolvimento
de indicadores de processo e de resultados, a disseminação de conhecimento. a comunicação
profissional e a coordenação do cuidado.

O modelo de gestão a ser implantado preconiza a utilização de normativas e protocolos

em todos os setores, sejam eles assistenciais, de apoio ou administrativos.

Os protocolos assistenciais devem ser implementados com o objetivo de maxrmrzar os

resultados do cúdado, racionalizando Íecursos, evitando desperdicios e procedimentos

desnecessários, sendo de grande impoÍância que os protocolos assistências sejam discutidos e
implantados em conjunto com a SecretaÍia Municipal de Saúde, garantindo a interface de todos os

níveis de atenção à saúde e dos diversos equipamentos da Rede.

O conhecimenlo do perfil epidemiológico da população atendida é essencial

definição do co4lunto de protocolos gerenciados que devem ser implantados.

para a

9. COMISSÕES TÉCNICAS

As comissões hospitalares teÍão por objetivo analisar os aspectos a ela

propondo ações de melhorias de processo, acompaúando a execução e avaliando os resultados

alcançados. Devem compatibilizar seu firncionamento e o escopo de suas atividades à orientações e

determinações da legislação pertinente a cada uma delas.

Serão constituídas por profissionais escolhidos de acordo com a formação e a

competência técnica compatível com a atividade de cada comissão ou eleitos conforme legislação

específica.

As comissões serão estruturadas por 01 (um) presidente, 1 (um) vice-presidente, I (um)

primeiro secretiírio e 01 (um) segundo secretiírio, sendo os demais componentes designados como

"demais membros". As reuniões deverão acontecer nas dependências do Hospital e/ou da UBS, com

periodicidade estabelecida em regimento.

Será documentação mínima comum a todas as comissões a ata de abertur4 o regimento,

a nomeação vigente, o cronograma anual de reuniões e o registro das atas de reuniões.

As Comissões aqui apresentadas poderão, respeitando as determinações legais e a os

preceitos da eficiência do trabalho, atuar também sobre o centro de especialidades e a estratégia da
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Outras Comissões poderão ser constituídas ao longo da vigência contratual, sendo sempre
respeitada a legislação e de modo a atender o obietivo de sua existência.

9.!. {lomissão de qu:rlidade e segurançà clo p:lciente

A Comissão de Qualidade e Segurança do Paciente ou Núcleo de Qualidade e Segurança

do Paciente §QSP) a ser instituído será o responsável pela implantação e o gerenciamento do Plano
de Segurança do Paciente em Serviços de Saúde, garantindo a implantação da política por meio de

ações específicas e de sensibilüação em relação ao risco de dano que impacta à segurança do paciente.

Logo, nos termos da Portaria no 5291 2O13, doMinrstério da Saúde e da RDC n'36/ 2013,
tem por objetivo a promoçãn e o apoio à implementação de iniciativas voltadas à segurança do
paciente através do envolümento de pacientes e familiares nas ações relacionadas ao cuidado seguro,

articulando e a integrando os processos de gestão de risco, garantindo assim as boas práticas de

funcionamento do serviço de saúde.

São atribuições deste: a promoção de ações para a gestÍÍo de risco no serviço de

desenvolvimento de ações para a integração e a articulação multiprofissional no serviço de

promoção de mecanismos para identificar e avaliar a existência de não conformidades nos processos
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saúde da família e atenção básica. Nessas circunstâncias, membros de outras Unidades poderão ser
nomeados para essas comissões e, cÍrso não seja permitido pela legislação vigente ou entâo haja o
entendimento de ineficiênci4 serão individualizadas por Unidade.

e procedimentos rcalizados e na utilização de eqúpamentos, medicamentos e insumos pÍopondo

ações prevenüvas e corretivas; a elaboração, implantação, dilrÍgação e afializaçãa do Plano de

Segurança do Paciente em Serviços de Saúde; o acompanhamento das ações vincúadas ao Plano de

Segurança do Paciente em Serviços de Saúde; a implantaçâo dos Protocolos de Segurança do Paciente

e o monitoramento de seus indicadores; estabelecimento de barreiras para a pÍevenção de incidçntes

nos serviços de saúde; o desenvolümento, a implantação e o acompanhamento de programas de

capacitação em segurança do paciente e qualidade em serviços de saúde; a anrílise dos dados sobre

incidentes e eventos adveÍsos decorentes da prestação do serviço de saúde; a divulgação à direçâo e

aos proÍissionais do serviço de saúde dos resultados de aniáIise e avaliação dos dados sobre incidentes

e eventos adversos decorrentes da prestação do serviço de saúde; a notificação ao Sistema Nacional

de Vigilância SanifáÍia os eventos adversos decorrentes da prestação do serviço de saúde; a

manutenção sob sua guarda e a disponibilização à autoridade santtfuta, quando reqúsitado, das

notificações de eventos adversos; e o acompanhamento dos alertas sanitários e de outras

comunicações de risco divulgadas pelas autoridades sanitárias.

Deve ser presidido pelo Diretor Técnico, tendo composição mínima de um coordenador

(médico ou enfermeiro), um representante da enferrnagem, um representÍmte do corpo clínico, um

membro da SCIH e um membro da Gestão de Pessoas.

A tarefa inicial de seus componentes é a elaboraçâo do Plano de Segurança do Paciente

em Serviços de Saúde (PSP). Esse Plano deverá estabelecer estratégias e ações de gestão de risco,
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conforme as atiüdades desenvolvidas pelo serviço de saúde. Contém dois principais eixos que são a
implantação dos protocolos estabelecidos pelo Ministério da Saúde e o sistema de notificação de
eventos adversos.

Os protocolos estabelecidos pelo Ministério da Saúde que devem ser implantados são:
identificação do paciente, higiene das mãos, segurança cirurgic4 seguraoça na prescrição, uso e
admidstração de medicamentos, segurÍx1ça na prescrição, uso e administração de sangue e

hemocomponentes, seguftmça no uso de equipamentos e materiais, prevenção de quedas, prevenção
de ulceras por pressão, prevenção e controle de eventos adversos em serviços de saúde, incluindo as
infecções relacionadas à assistência à saúde, segurança nas terapias nutricionais enteral e parenteral
e comunicação efetiva ente profissionais do serviço de saúde e entre serviços de saúde.

p6a 3 implantaÇão desses protocolos o NQSP deveú convidar colaboradores de modo a
fomrar equipes as quais caberá a definição da estratégia de trabalho, planos de ações, heinamentos e

avaliação de resultados.

0 sistema de notificação de incidentes e eventos adversos será promovido pelo Núcleo
de Qualidade e Segurança do Paciente que deverá sensibilizar e estimular toda a eqúpe a participar
da estratégia.

As notificações de incidente deverão ser rcalizadas através de formulário próprio. O
NQSP deverá analisar diariamente os eventos notificados, classificando-os quânto ao grau de

gravidade, tendo por objetivo inicial promover, quando possível, a redução do dano. Posteriormente
os incidentes serão investigados junto aos envolvidos, sem qualquerjuigamento ou culpabilidade por
falhas. Serão enlão elaborados planos de ações preventivas e corretivas, de melhoriq evitando a

repetição do incidente. Concomitantemente, a notificação dos eventos adversos à Anvisa deverá ser

realizada mensalmente pelo NQSP, até o 15" (décimo quinto) dia útil do mês subsequente ao mês de

vigilância, por meio das ferramentas eletrônicas disponibilizadas. Os eventos adversos que evoluírem
para óbito devem ser notificados em até 72 (seteúa e duas) horas a partir do ocorrido

9.2. Comissão de controle de infecção hospitalar

Atendendo a Portaria no 2616 de 12 de maio de 1998 do Ministério da Saúde. a

de Controle de Infecção Hospitalar tem poÍ objetivo implantar o Plano de Controle de Infecções

Hospitalares @CIH) que constitui o conjunto de ações desenvolvidas deliberada e sistematicamente,

com vistas à redução mráxima possível da incidência e da graüdade das infecções hospitalares.

A comissão deverá elaborm, implementar, manter e avaliar programa de controle de

infecçâo hospitalar, adequado às características e necessidades da instituição, contemplando, no

mínimo, ações relativas a implantação de um Sistema de Vigilância Epidemiológica das Infecções

Hospitalares, a adequação, implementação e supervisão das normas e rotinas técnico-operacionais,

úsando à prevenção e controle das infecções hospitalares; a capacitação do quadro de funcionrários

e profissionais da instituição, no que diz respeito à prevenção e controle das infecções hospitalares e

a promoção uso racional de antimicrobianos, germicidas e materiais médico-hospitalares.
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São ainda atribuições desta comissão a avaliação, periódica e sistemática das infonnações
providas pelo Sistema de Vigilância Epidemiológica das infecções hospitalares e a aprovação das
medidas de controle; a realizaqão de investigação epidemiológica de casos e surtos, sempre que

indicado, implantando medidas imediatas de controle; a elaboração e divulgação regular de relatórios
e comunicação periódica à autoridade miáxima de instituição e as chefras de todos os setores do
hospital da situação do controle das infecções hospitalares, promovendo seu amplo debate na
comtmidade hospitalar; a elaboração, implementação e supervisão da aplicação de normas e rotinas
técnico-operacionais, visando limitar a disseminação de agentes presentes nas infecções em curso no
hospital, por meio de medidas de precaução e de isolamento; a adequação, implementação e

supervisão da aplicação de normas e rotinas técnico-operacionais, visando à prevenção e ao

tratamento das infecções hospitalmes; a definição, em cooperação com a gestâo de suprimentos, da
política de utilização de antimicrobianos, germicidas e materiais médico-hospitalares para a
instituição; a cooperação com o setor de treinamento com vistas a obter capacitação adequada do
quadro de funcion:ários e profissionais, no que diz respeito ao contÍole das infecções hospitalmes; a

elaboração de um regimento intemo para a Comissão de Controle de Infecção Hospitalar; a

cooperação com a ação do órgão de gestão do SUS, bem como o fomecimento, prontamente, de

informações epidemiológicas solicitadas pelas aúoridades competentes; a notificação, dos casos

diagnosticados ou suspeitos de outras doenças sob Vigilância epidemiológica (notificação
compulsória), atendidos na UBS e Hospital, , atuando cooperativamente com os serviços de saúde

coletiva; e a notificagão ao Serviço de Vigilância Epidemiológica e Sanitária do organismo de gestão

do SUS, dos casos e surtos diagnosticados ou suspeitos de infecções associadas à utilização de

insumos e/ou produtos industrializados.

9.3. Comissão de revisão de prontuários

A resolução CFM no 163812002 define pronturírio médico como o documento

acontecimentos e situações sobre a saúde do paciente e a assistência a ele prestad4 de caráter legal

sigiloso e científico, que possibilita a comunicação entre membros da equipe multiprofissional e a

continuidade da assistência prestada ao indivíduo. Caberá à Comissão de Revisão de Prontuario

promover o registro coreto e completo dessas furformações, avaliando sistematicamente a definição,

a execução e os resultados dos processos de melhorias necessrários.

As atribuições da Comissão de Reüsâo de Prontuiários serão a observação dos itens que

deverão constar obrigatoriamente do prontu.ário confeccionado em qualquer suporte, eletrônico ou

papel, de zrsseguÍaÍ a responsabilidade do preenchimento, guarda e manuseio dos prontuários, que

cabem ao médico assistente, à chefia da eqúpe, à chefia da Clínica e à Direção técnica da unidade, a

emissão de parecer técnico ou relatório, quando solicitado pela DiÍeção ou oufo serviço intercssado

e o desenvolvimerúo de atividades de caráter educativo com fins de subsidiar conhecimentos
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relevantes à instituição

Como metodologia de trabalho os membros desta Comissão, deverão analisar os

pronfuiários relativos às intemações mensais que antecedem ao mês da reunião mensal.

Para o registro da reúsão de cada prontuário deveá ser utilizado o Formulá'rio de Revisão
de Prontuá.rios, devendo ser preenchido todos os seus campos, conforme os parâmetros:

' Identificação do paciente - nome completo, data de nascimento, sexo, nome da mãe, naturalitlade,

endereço completo;
' Anamnese, exame Íisico, exames complementares solicitados e seus respectivos resultados,

hipóteses diagnósticas, diagnóstico definitivo e tratamento efetuado;

' Evolução dirária do paciente, com data e hora, discriminação de todos os procedimentos aos quais

o mesmo foi submetido e identificação dos profissionais que os realizaram, assinados

eletronicamente çrando elaborados e/ou armazenados em meio eletrônico;
' Nos prontuários em suporte de papel, é obrigatória a legibilidade da letra do profissional que

atendeu o paciente, bem como a identificação dos proÍissionais prestadores do atendimento. São

também obrigatórios a assinatura e o respectivo número do CRM.

Nos casos emergenciais, quando impossível a colheita de história clínica do paciente,

deveú constar relato médico completo de todos os procedimentos realizados e que tenham

possibilitado o diagnóstico e/ou a Íemoção para outm unidade;

Será levado à discussão da Comissão, na reunião ordiruária o consolidado de não

conformidades encontradas, bem como a proposição de ações de melhorias.

Caberá à Comissão de Revisão de Prontutárrios o preenchimento dos indicadores de Taxa

de Conformidade de Prontuiários.

Possui como meta a aniá'lise de 20% de todos os pÍontuiírios de pacientes

pennanência superior a l8 (dezoito) horas na UBS e no Hospital.

com tem

9.4. Comissão de análise de óbitos

Em atenção à resolução n' 11412005 do CREMESP, a Comissão de Análise de Óbitos

tem por objetivo analisar os óbitos, os procedimentos e condutas realizadas, bem como a qualidade

de infomrações de atestados de óbitos. Deve ainda detectar a ocorrência de eventos adversos que

possam comprcmeter a qualidade da assistência ou influir no curso da intemação, indicando a

necessidade de revisão do processo assistencial bem como a implantação de planos de ações de

melhoúas.

Portanto, a revisão dos óbitos ocorridos no ambiente hospitalar é um importante

instrumento de controle de qualidade nas instituições hospitalares e p conhecimento das causas da
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morte e do processo assistencial envolvido no cuidado do pacienle pode contribuir para o
aprimoramento da assistência à saúde.

Como metodologia de trabalho, os membros desta Comissão deverão analisar
preüamente todos os óbitos ocorridos no Hospital, no mês que antecede ao mês da reunião - a qual
deve ser mensal -, utilizando para isso do prontuário do paciente e de outras fontes de informações
que possam contribuir para essa analise.

Para o Íegistro da análise de cada óbito deverá ser utilizado o Formulário de Análise de
Óbito, devendo serem classificados em:

Nâo evitável - quando a patologia existente justifica a evolução, não sendo evidenciadas falhas
nas condutas das equipes assistenciais que possam ter contribuído ou antecipado o óbito;
Evitável - quando o óbito ocorrer algum tipo de falha na definição, na execução ou na avaliação
do plano terapêutico do paciente, provocando, contribuindo ou antecipando seu óbito;
Inconclusivo - quando o conjunto de informaçôes analisadas não permita ao avaliador enquadrar
o óbito em uma das categorias anteriores.

Serão obrigatoriamente levados à discussão da Comissão, na reunião ordinríria, todos os

óbitos matemos, infantis, que tenham sido considerados como inconclusivos ou evitíveis, que sejam
solicitados apreciação pelo Dfuetor Clínico ou ainda que sejam considerados pertinentes de discussão.

Caberá à Comissão de Análise de Óbitos o preenchimento dos indicadores

correspondentes.

10. METAS

Dentre as diversas metas, destacam-se:

Melhora na condição socioeconômica da população adstrita;

Diminúção dos atendimentos de urgência e emergência no pronto socorro do município;

Aumento da cobertura vacinal;
Aumento do diagnóstico e acompanhamento dos pacientes portadores de doenças crônicas e

degenerativas;

Aumento das coberturas dos programas de pré-natal, planejamento familiar, prevenção do câncer

de colo uterino, entre outros;

Melhoria dos hábitos de higiene;

Combate à desnutrição infantil;
Redução da mortalidade infantil;
Ampliação da gaÍantia de tratamento dentário;

Maior garanÍia de atenção a pessoas debilitadas no domicílio;
Aumento da resolubilidade dos problemas existentes na comunidade;
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' Qualificação do atendimento à assistência da Associação Casa de Saúde BeneÍicente de Indiaporã;
' Satisfação no atendimento humanizado para a população/comunidade.

10,1. Metas da Organização Mundial de Saúde (OMS) para a segurança do paciente

Segundo a Aliança Mundial para a Segurança do Paciente da Organização Mundial de

Saúde (OMS), as metas intemacionais são:

Identifi car os pacientes corretamente;

Melhorar a comunicaçâo entre as equipes:

Melhorar o gerenciamento de medicamentos de alto risco;
Reduzir os riscos de infecções;

I 0.2. Estratégia de desenvolvimento

São os métodos adotados para o desenvolvimento da Entidade junto ao Município:

1.

ii.
iii.

iv.

Manter o atendimento médico, odontológico, de enfermagem e de apoio de todas as Unidades;

Acolher 100% (cem por cento) da demanda espontânea e direcionada;

Investigar o óbito de menores de 0l (um) ano, visando subsidiar intervenções para a redução

da mortalidade nesta faixa etária;

Investigar o óbito matemo, visando subsidiar intervenções para a redução da taxa de

mortalidade;

Reduzir a mortalidade pós-natal;

Reduzir a mortalidade neonatal;

Qualificar profissionais por meio de estratégias de educação permanente;

Colaborar, em conjunto com o parceiro público, com a infraestrutura necessária ao

funcionamento das Uúdades de Saúde da Família, considerando o uso racional de materiais, o

cuidado com o mobiliiírio e com os equipamentos, para o conjunto de ações propostas;

Fortalecer o desenvolvimento das redes locais e regionais de saúde para a integração da atenção

básica aos demais níveis de atenção;

Implantar processo de monitoramento e avaliação;
Participar de redes de atenção e proteção às pessoas em situação de violência doméstica e sexual
que contemplem cíanças, adolescentes, adultos, idosos, pessoas com deficiência, pessoas com
transtomos mentais e trabalhadores, de ambos os sexos;

Manter e intensificar a vigilância sobre doenças e agravos de notificação compulsoria,
garantindo o adequado preenchimento da Íicha de noti{icação/investigação;
Executar ações objetivando a saúde integral da popuiação;

Monitorar e avaliar o pÍocesso de planejamento, as ações implantadas e os resultados
alcançados, de modo a fortalecer o planejamento e contribür para a transparência do processo;

Programar iniciativas de melhoria das condições de trabalho e valorização dos colaboradores.

Monitorar e acompanhar o processo de trabalho da Equipe do ESF e da Equipe Multidisciplinar
do NASF, de interesse recíproco, contemplando normas e diretrizes do Ministério da Saúde;
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xvl1.

xvlll.

Estar em sintonia com a programação de ações prioritiírias da Vigilância em Saúde, estipulada
pelo Ministério da Saúde e pela Diretoria Municipal de Saúde;
Manter a população informada sobre o funcionamento dos serviços (atrordando o Município e
referências), com foco na otimização do uso coletivo;
Trabalhar constantemente pela melhoria da qualidade dos nossos recursos humanos e dos
recursos humanos da Diretoria Municipal de Saúde como um todo;
Planejar as ações das ESF no que tange a tlrea médica, de forma articulada com os outros níveis
de atenção da Secretaria Municipal de Saúde, de modo a estabelecer um sistema de prestação

de serviços de atenção à saúde, compondo um sistema de referência e contraneferência,

aprimorando o atendimento universalizado à ciientela do SUS do município;
xxi. Estimular a prática das ações Inter setoriais.

II. MONITORAMENTO DE INDICADORES

A legislação estabelece indicadores de qualidade e produtividade como ferramentas de

avaliação que atestem a rcalização das metas previstas ao final do Contrato, devendo serem

compatíveis com as existentes no plano plurianual para a atividade.

Os indicadores contemplam boa diversidade de aspectos objetivos de desempenho,

passiveis de medições precisas, utilizando-se critérios claros e objetivos, refletindo efetivamente o

desempenho da Organização Social.

Pam tarto, são aplicáveis procedimentos para análise periódica da realizaçào das metas e

determinação das causas de eventuais desvios de metas e resultam em providências gerenciais e/ou

administrativas, para corrigi-las, adequáJas e, enfim. saná-las.

. Metas organizacionais: gestão da organização, qualificando a efrciência dos administradores que

a conduzem. São importantes para a profissionalização dos serviços prestados. Incluem-se os

indicadores econômico-financeiros, de organizaçáo intema e as metas de captação de recursos

próprios.

' Meúas de produção: estão relacionadas diretamente à atiüdade fim da organização e

proporcionam a capacidade de alcançar índices adequados da prestação de serviços proposto.
. Metas sociais: promove a difusão e o acesso democrático dos serviços públicos executados pela

Entidade às parcelas mais carentes da população. Devem ser beneficiados com o acesso,

promovendo a inclusão social.

Devido às especifrcidades culturais de cada setor e os métodos de trabalho de cada grupo

de especialistas, a Organização Social possui a flexibilidade de gestão necessária à melhor atuação,

pois possibilita a incorporação de práticas de gestZÍo próprias por seara ou setoÍ, o que facilita, em

razão das peculiaridades, a obtençâo de produtividade nos serviços e de maior satisfação na prestação

das atividades de relevância pública.

casadesaudeindiapora@gmail.com' (17) 3824 1101

Rua Coleta Macedo de Oliveira, no 1000 - Centro, lndiaporã/SP

xlx

xx.

E



AssocrAÇÃo cASADE sAUDE BENEFTcENTT nE w»nponÃ
Desde 21/09/1998 . CNPJ no 02.927.389/0001-40

Sendo assim, as estratégias e metodologias propostas para o alcance das metas, sejam elas
fisicas ou qualitaüvas, devem ser alcançadas com a proposição de ações e/ou estratégias expressas e
também com o envolvimento de todos os colaboradores da instituição, aos quais cabem a execução
da prestação dos serviços assistenciais, independentemente de serem de áreas administrativas ou de

apoio.

I Ll. Desempenho quantitativo

São as metas quantitativas a serem atingidas pela gestão no Hospital Municipal Dr. Jair
Sponquiado e na Unidade Básica de Saúde (UBS) Prefeito José Oliveira de Souza:

' Atender a integralidade de pacientes que procurarem o serviço;
' Realizar consultas medicas em cem por cento dos pacientes, emitindo diagnóstico, prescrevendo

tratamento, se o caso, e o encaminhando conforme rotina da Diretoria Municipal de Saúde;

' Emitir atestado de óbito, conforme o caso, por determinações legais;

' Acompanhar pacientes em remoções, quando necessário;

Os indicadores de produção se darão pelo número absoluto de atendimentos médicos,

procedimentos de enfermagem e exames prestados, que serão os seguintes:

HOSPITAL MUNICIPAL

Serviços de retaguarda ofeÉados pela Unidade Urgência e Emergência e internações
hospitalar

casadesaudeindiapora@gmail.com . (17) 3824-1101
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Produção Metar'mâg Parâmetros de aferição Periodicidade

Consultas de urgência e emergência r.000 Relatório de atendimento Mensal

Consultas ortopédica r00 Relatório de atendimento Mensal

Consultas cirurgião geral (pré-operatório e pós-

operatório)
32 Relatório de atendimento Mensal

Cirurgia ortopédica 2 Relatório de atendimento Mensal

Cirurgias gerais 4 Relatório de atendimento Mensal

Cirurgia ginecológica I Relatório de atendimento Mensal

Parto I Relatório de atendimento Mensal

Recepção de recem-nascidos e alta hospitalar
por médico pediatra

I Relatório de atendimento Mensal

Procedimentos das Enfermeiras L000 RelatóÍio de atendimento Mensal

Procedimentos dos Técnicos de Enfermagem 800 Relatório de atendimento Mensal

Exames clínicos laboratoriais 2.000 Mensal

Exames de raio-x 180 Relatório de atendimento

Observagões hospitalares 350 Relatório de atendimento Mensal

Intemações 25 Relatório de atendimento Mensal

E

Relatório de atendimento

Mensal
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Clinica médica em SOCOITO

Clínica em socorro

Anestesia em eletiva

Parâmetros de aferição
Consultas ginecologia,/obstetrícia UBS 160 Relatório de atendimento Mensal
Consultas clínicos gerais dos ESF 900 Relatório de atendimento Mensal
Consultas dentistas ESF i50 Relatório de atendimento Mensal

100 Relatório de atendimento Mensal
Consultas clinico geral UBS 64 Relatório de aterrdimento Mensal
Pequenas cirurgias clinico geral IIBS 8 Relatório de atendimento Mensal
Consultas/atendimentos
IJBS/tIASF

fisioterapêuticos
400 Relatório de atendimento

Mensal

Consultas/atendimentos psicológicos
UBS/NASF 200 Relatório de atendimento

Mensal

Consultas/atendimentos nutricional NASF 40 Relatório de atendimento Mensal

Consultas/atendimentos fonoaudiologia IIBS t20 Relatório de atendimento Mensal

Atendimento Assistente Social UBS,NASF 200 Relatório de atendimento Mensal

Procedimentos técnica enfermagem ESF 800 Relatório de atendimento Mensal

Procedimentos de enfermagem ESF 900 Relatório de atendimento Mensal

Procedimentos de técnica enfermagem UBS 600 Relatório de atendimento Mensal

Visilas médicas domiciliar ESF 25 Relatório de atendimento Mensal

Visitas de enfermagem domiciliar ESF 25 Relatório de atendimento Mensal

Visitas odontológicas domiciliar ESF 25 Relatório de atendimento Mensal

Visitas das agentes comunitiárias de saúde ESF 1.600 Relatório de atendimento Mensal

Grupos da equipe multidisciplinar 40 Relatório de atendimento Mensal

UNIDADE BÁSICA DE, SAÚDE (UBS)

Os ciílculos dos tempos médio de atendimento médico esperado, pâÍa clínica médicâ e pediatria acima
descritos, foram calculados de acordo com o dimensionamento de profissionais médicos que
pÍopomos no presente.

1 1.2. Desempenho qualitativo

11.2.1. Humanização

Indicador 1. Organizm os fluxos de atendimento pzrzr que consigaÍL de forma humanizada, realizar
acolhimento com classificação de risco aos pacientes, sanando as necessidades do momento.

- Fórmula: implantar o protocolo de classiÍicação de risco no prazo estabelecido e, após, utilizar no

de pacientes classificados no mês X (x) / n'total de pacientes atendidos no mesmo período.

- Metâ: manter o protocolo de classificação de risco implantado e, após, classificação de no mínimo

casadesaudeindiapora@qmail.com . (17) 3824 11A1
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Produção Meta./mês Periodicidade

Consultas dentista UBS
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80% (oitenta por cento) dos pacientes.

- Periodicidade: mensal.

Indicador 2. Proporção de realização da Sistematizagão da Assistência de Enfermagem em pacientes

que perÍnaneceram em observação por um periodo maior ou igual a 4 (quatro) horas.

- Fórmula: n" total de S.A.E. realizadas X (x) / no de pacientes em observação ate 24 horas faturados

no mesmo periodo.

- Meta: mínimo de 100% (cem por cento) dos pacientes.

- Periodicidade: mensal.

Indicador 3. Capacitação permanente de todos os profissionais que atuam naUBS e no Hospital.

- Fórmula: implantar e desenvolver capacitações.

- Meta: 1 (uma) por semestre.

- Periodicidade: semestral.

Indicador 4. Implantar e manter um sistema de avaliação de satisfação de, no mínimo, 20Vo dos

usuários alendidos no período.

- Fórmula: no de usuários satisfeitos X 100 / n" total de usuários avaliados.

- Meta: acima de 75% (setenta e cinco por cento) de usuários satisfeitos (bom e ótimo).

- Periodicidade: quadrimestral.

11.2.2. Serviço

Indicador 1. Garantir atendimento a todos os pacientes que procurarem o serviço.

- Fórmula: no de consultas faturadas X (x) / n' total de pacientes registrados na recepção para consulta

médica.

- Meta: 100% (cem por cento) dos pacientes ao final do Contrato, iniciando em 80% (oitenta por

cento).

- Periodicidade: mensal.

Indicador 2. Proporção de pacientes atendidos classifrcados na cor verde no Hospital.

- Fórmula: no de pacientes atendidos classificados na cor verde X (x) / n' total

classificados.

de paci

- Meta: aumentar 5% (cinco por cento) por quadrimestre, iniciando em 80% (oitenta por cento).

- Periodicidade: quadrimestral.

casadesaudeindiapora@gmail.com . (17\ 3824-1101
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Indicador 3, Proporção de pacientes atendidos classificados na cor amarelo no Hospital .

- Fórmula: no de pacientes atendidos classificados na cor amarela X (x) / n" total de pacientes

classificados.

- Meta: aumentar 5olo (cinco por cento) por quadrimestre, iniciando em 80% (oitenta por cento).

- Periodicidade: quadrimestral.
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Indicador 4. Proporção de pacientes atendidos classificados na cor vermelho no Hospital.
- Fórmula: no de pacientes atendidos classificados na cor vermelho X (x) / n' total de pacientes

classificados.

- Meta: aumentar 50á (cinco por cento) por quadrimestre.
- Peúodicidade: quadrimestral.

Indicador 5. Proporção de pacientes atendidos classificados na cor azul no Hospital.
- Fórmula: no de pacientes atendidos classificados na cor azul X (x) / n' total de pacientes
classificados.

- Meta: diminuir 57o (cinco por cento) por quadrimestre, iniciando em 100% (cem por cento).
- Periodicidade: quadrimestral.

Indicador 6. Preenchimento completo da ficha de atendimento.

- Fórmula: no fichas de atendimento com todos os campos preenchidos X (x) / n" total de fichas de
atendimento preenchidas.

- Meta: aumentar 10Yo (dez por cento) por quadrimestre, iniciando em 807o (oitenta por cento) e
limitado a 100% (cem por cento).
- Periodicidade: quadrimesÍal.

Indicador 7. Proporção de pacientes atendidos classificados na cor verde na UBS.

Indicador 8. Proporção de pacientes atendidos classificados na cor amarelo na UBS.
- Fórmula: no de pacientes atendidos classificados na cor amarela X (x) i n" total de pacientes
classificados.

- Metâ: aumentar 5% (cinco por cento) por quadrimestre, iniciando em 80% (oitenta por cento).

- Periodicidade: quadrimestral.

Indicador 10. Proporção de pacientes atendidos classifrcados na cor azul na UBS.
- Fórmula: no de pacientes atendidos classificados na cor azul X (x) / n' total de pacientes

classificados.

- Meta: aumentar 10% (cinco por cento) por quadrimestre, iniciando eín 70yo (setenta por cento),

casadesaudeindiapora@gmail.com - (17) 3824-1101
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- Fórmula: no de pacientes atendidos classificados na cor verde X (x) / n' total de pacientes

classificados.

- Meta: aumentar 57o (cinco por cento) por quadrimestre, iniciando em 80% (oitenta por cento).
- Periodicidade: quadrimestral.

Indicador 9. Proporção de pacientes atendidos classificados na cor veÍrnelho na UBS.
- Fórmula: no de pacientes atendidos classiÍicados na cor vermelho X (x) / n'total de pacientes

classificados.

- Meta: aumentaÍ 5% (cinco por cento) por quadrimestre.

- Periodicidade: quadrimestral.
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limitado a 100oá (cem por cento).
- Periodicidade: quadrimestral.

Indicador 11. Proporção de internações geradas, transportadas com ambulância municipal.
- Fórmula: no de internações geradas com ambulância municipal X (x) / n'total de intemaçôes
geradas.

- Meta: 100,00% (cem por cento).
- Periodicidade: quadrimestral.

Indicador 12. Qualidade do preenchimento do impresso de solicitâção de remoção de ambulância.
- Fórmula: no de impresso de solicitação de ambulância preenchidos X 100 / n'total de remoções

fatuadas.
- Meta: 100,00% (cem por cento).
- Periodicidade: quadrimestral.

Indicador 13. Atualizar, sistematicamente, o Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde.

- Fórmula: enviar relatório, conforme cronogÍama, para atvlizaçáo (inclusões, alterações e

exclusões) do CNES.

- Meta: encamhhar mensalmente 100% (cem por cento) das informações no prazo estabelecido.
- Periodicidade: quadrimestral.

Indicador 14. Relatórios de produção/informação.

- Fórmula: enviar dados de produção/informagão, conforme cronograma pré-estabelecido.

- Meta: encaminhar mensalÍnente 100% (cem por cento) das informações no prazo estabelecido.
- Periodicidade: quadrimestral.

Indicador 15. Administração e supervisão dos serviços.

- Fórmula: apresentaÍ, mensalmente, relatórios de supervisão.

- Meta: garantir em 100%o (cem por cento) a gestâo administrativa e de supervisão direta dos serviços
prestados.

- Periodicidade: quadrimestral.

Indicador 16. Monitorar e avaliar a produção da UBS e Hospital, conforme a Ficha de Produção

Orçamentária (FPO).

- Fórmula: no de procedimentos apresentados X 100 / n'de procedimentos contratualizados.

- Meta: cumprimento das metas Íisicas contratadas.

- Periodicidade: quadrimestral.

casadesaudeindiapora@gmail.com, (17) 38?4-1101
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Indicador 17. Razão entre tratamentos concluidos e primeiras consultas odontológicas

programáticas.

- Fórmula; n" de tratamentos concluídas / no de primeira consulta odontológica.
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Indicador 18. Garantir a cobertura populacional estimada pelas equipes da estratégia Saúde da
Família.

- Fórmula: n'de equipe ESF + n' de equipe ESF equivalente) x 3.000 X 100 / população no mesmo
local e peíodo.
- Meta: 60,00% (sessenta por cento).
- Periodicidade: quadrimestral.

11.2.3. Outros indicadores

Indicador 1. Verificar se as metas Íisicas estão de acordo com o que consta no Contrato, Ficha de

Produção Orçamentiíria e no Plano Operativo.

- Fórmula: procedimentos aprovados x 100 / procedimentos contratados
- Meta: a relação entre os procedimentos aprovados e os procedimentos contratados deve ficar acima

de 950Á (noventa e cinco por cento).
- Periodicidade: quadri mestral.

Indicador 2. Verificar nível de satisfação dos clientes e acompaúantes.
- Fórmula: n'de clientes extemos pesq. x 100 / número de intemações no período

- Meta: realizar pesquisa de satisfação de no mínimo 25% (vinte e cinco por cento) dos atendimentos

do período e tabular os dados, conforme o modelo proposto e informar as ocorrências correlatas

registradas no setor de ouvidoria.
- Periodicidade: quadrimestral.

Indicador 3. Assegurar aos gestores municipais a possibilidade de apresentar reclamações sobre o

cumprimento das metas descritas no Plano Operativo.
- Fórmula: no de reclamagões atendidas x 100 / n" de reclamações apresentadas.

- Metâ: apresentaÍ, no prazo de 15 dias, justificativas e medidas resolutivas adotadas sobre os fatos

que, devidamente documentados pelos gestores.

I 1.3. Desempenho econômico-financeiro

O acompanhamento dâ execução das metas fisicas será feito mensalmente,

quadrimestralmente e anualmente do contrato pela Comissão de Acompanhamento do Contrato,

enquanto a avaliação será feita ao fim do contrato.

Como forma de auxiliar os gestores de hospitais a tomaÍem decisões que proporcionem

uma gesüio financeira eficiente e o controle dos custos dessas organizações, são disponibilizadas

algumas ferramentas gerenciais relacionadas à avaliação de desempeoho. A mensuração de

desempenho pode ser realizada mediante a tradução dos dados financeiros e operacionais das
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- Meta: I (um).
- Periodicidade: quadrimestrai.
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organizações em coeficientes ou índices, Desse modo, tem-se uma medida padronizada de análise,
que possibilita a comparabilidade entre o desempenho de diferentes organizações em períodos de
tempo distintos.

Os indicadores econômico-financeiros podem ser classificados em indicadores de
rentabilidade, lucratividade, endividamento e de atividade.

Estas avaliações serão promovidas pela Comissão Gestora, embasada por relatórios da
Coordenação do contrato e demais serviços envolvidos.

O resultado será encamiúado à Secretaria Municipal de Saúde, que embasará a
autorização do pagamento e será remetido ao Fundo Municipal de Saúde para efetivação do repasse
financeiro.

I2. GESTAO DE PESSOAS

A Entidade realizarâ a contratação de profissionais qualificados, com remuneração
compatível com o mercado e mínimo estabelecido pelo Estado e Município, sendo responsável pela
organização, fiscalização e pagamento de todo o pessoal (técnico e de apoio) necessiirio ao bom
desenvolvimento das ações previstas, inclusive os encargos sociais e obrigações trabalhistas,
tributiá.rias e securitiárias decorrentes.

Compromete-se a efetivar o exercício das atividades inerentes à execução do Contrato e

que seus funcionrí,rios cumpram rigorosamente as determinações e instruções funcionais,
notadamente com relação aos horários a serem cumpridos, disponibilizando meios de controle de

frequência.

A quantidade de atividades previstas por serviço corresponderá com as solicitadas no
Edital e seus Anexos, ou seja, a equipe médica, a equipe de enfermagem, a equipe de apoio e os

serviços terceirizados, que constituirão a contingência total de colaboradores, diretos e indiretos, os

quais serão suficientes para executar as atribuições determinadas e, enfim, cumprir as metas pactuadas

a serem atingidas, no que tange à produtividade, resolutividade, qualidade e resultados.

Enfim, no departamento de Recursos Humanos estarão dispostas normas,

regulamentações e informações que nortearão práticas de contratâção de pessoal e critérios de

contratação.

12.1. Normas e procedimentos de funcionamento do sistema de administração de cargos e

salários

Cargos: definição das fi.mções do empregado, definindo as especificidades das atividades, tal
como responsabilidades, conhecimentos, habilidades e competências necessárias ao

desenvolvimento satisfatório;

casadesaudeindiaporâ@gmail.com . (17) 3824f101
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Criação de novos cargos: é necessíria a verificação do quadro de lotação, assim como as

necessidades estratégicas. Sendo necessário, é alterada a estrutura de cargos.

Salário: a estrutuÍa de cargos e salários é composta poÍ grupos salariais que compreendem os

cargos de todos os níveis hieriárquicos, respeitando o mínimo estadual e mmicipal, além do piso

da categoria" acordo e dissídios coletivos.
Sakírio de admissão: todo e qualquer colaborador, é admitido preferencialmente com saltário de

admissão estabelecido para o seu cargo (teto salarial). Excepcionalmente, o salánio de admissão

pode ser estabelecido acima desse limite, em fi.mção do grau de qualificação e experiência exigido

do candidato ou por contingência de mercado, caso que somente ocorre mediante autorização,

Colúoradores que são admitidos em zubstituição temporánia de algum ípo de afastamento, ou

sej4 colaboradores que são admitidos com contrato por prazo detemrinado, são admitidos com o

salário efetivo de acordo com a tabela salarial vigente.

Salário para novo cargo: para definir a faixa salarial de um novo cargo, deve passar pelo processo

de avaliação e classificação, conduzido pelo Departamento de Recursos Humanos, com base nas

atribüções do novo cargo, sendo que tal situação somente ocorre sob prévia determinação.

Alterações salariais: o sistema de administração de cargos prevê como situações que poder2io

gerar alterações salmiais, o a) procedimento coletil,o: aquele que age sobre a avaliação

classificação dos cargos, convenção sindical e determinações govemamentais; e b) pr
indiyídual: particulariza situações de trúalho e que envolvam promoções, aumento de salários,

salário de contratação, efetivação ou adequação.

fim do período de experiência: todo o colaborador, quando admitido, passa por período de

experiência de 45 (quarenta e cinco) dias, sendo possível a prorrogação por igual período, no limite

de 90 (noventa) dias. No mês subsequente, ao final da experiência, terá o salário reajustado de

acordo com a tabela salarial vigente para o colaborador efetivo, se o caso.

Promoção vertical: são modalidades a) para um nolo cargo: sáo concedidos aos colaboradores

que passarem a ocupíu cargos incluídos numa classe superior à classe atual do cargo dentro da

estrutuÍa de cargos e salários. A promoção vertical esta vincúada à existência de vaga no quadro

de colaboradores, ou pode ocorrer em função de aumento de quadro devido a aumento da demanda

ou criação de novos sewiços e ou departâmentos. Os candidatos a uma promoção vertical passam

poÍ um processo de avaliação de desempenho conduzido pela chefia imediata e analisado pelo

Departamento de RH. Os aumentos decorrentes da promoção vertical podem ser concedidos em

qualquer mês do ano, desde que o colaborador preencha os reqúsitos necessários à promoção.

Após uma promoção na mesma carreira específica, é observado um período de experiência de 90

dias, sendo nesse período, administrado o salário de admissão do novo cargo de aeordo com a

tabela salarial vigente; b) reajuste salarial (reclassificação do cargo na tabela salarial): o

aumento concedido por reclassificação ocorre quando o cargo recebe atribuições adicionais, de

maior complexidade e responsabilidade, que exijam maior conhecimento do que as atribúções
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atuais, justificando uma reclassificação do cargo para uma classe mais alta na estrutura de cargos.

12.2. Mecanismos de recrutamento

A iirea de gestão de pessoas da Entidade será responsável pela execução e coordenação

dos processos de seleção, podendo, se o cÍrso, contratar terceiros para organizar e rcalizar o processo

de recrutamento, o qual subdivide-se em Processo de Seleção Simplificado e PÍocesso Seletivo

Público.

Ambos deverão conter, resumidamente, as frmções do emprego, número de vagas,

condições de paÍicipação, data e local de comparecimento ou entrega de documentação, local para

maiores informações e oulras descrições que se Íizerem necessiirias.

O processo de recrutaÍnento e seleção atenderá ao menos dois dos seguintes critérios: a)

anrálise da experiência profissional; ó) aftálise de coúecimentos específicos a cada segmento de

carreira; e c) análise das competências técnicas e comporiamentais necessrírias à função.

Eventual convocação paÍa contratação de candidato aprovado será expressamente

formalizado .

As ressalvas serão para os cargos considerados pela nossa tnstituição como cargos de

chefia, cargos executivos e administrativos, de gerência, de coordenação e de supervisão, que serão

nomeados diretamente pela mantenedoÍa, por trat"rem-se de cargos de confiança, mas sempre

respeitando peculiaridades técnicas para sua

experiência mínima na area específica, se o caso,

execução, como graduação, pós-graduação e/ou

12.2.1. Processo de Seleção Simplificado

Destina-se à contratação de colaboradores para o exercicio de atividades de apo10

Consistift! em qualquer de suas modalidades, na participagão do candidato em ao menos

dt'as das três seguintes etapas:

1" etapa: prova objetiva com questões de múltipla escolha e/ou redação;

2'etapa'. analise do currículo e documentos comprobatórios de experiência, escolaridade e outras

informações que corroborem o preenchimento de todos os requisitos;

casadesaudeindiapora@gmail.com . (17) 3824-1101
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O processo para o recrutamento das classes de trabalhadores será realizado através de

processo nos termos do Regulamento de Contratação de Pessoal (RCP) da Associação Beneficente

Casa de Saúde de Indiaporã, obedecendo aos princípios de publicidade, impessoalidade, moralidade,

igualdade, eficiênci4 economicidade, transparência e conconência.

necessárias ao cumprimento das finalidades precípuas previstas em ContÍato de Gestâo entre a

Entidade e a Administração Pública.
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' 3' eÚap*: duas entreüstas, em caníter eliminatório, sendo a primeira realizada junto ao setor de
ÍecuÍsos humanos e a segund4 onde participarão os candidatos tecnicamente habilitados e pré-
selecionados pela primeira entrevista.

A Entidade convocani o candidato melhor avaliado em todas as etapas para o
preenchimento da vaga disponível, podendo se dar inclusive por meios eletrônicos. Se não houver
comparecimento, serão chamados os subsequentes.

12.2.1.r. Recrutamento interno

É destinado ao rcaproveitamento de colaboradorjá contratado pela Entidade, em razão da
identificação de seu potencial, respeitando-se à legislação ügente.

Este ocorrerá apenas quando se apresentarem, no mínimo, três candidatos ao emprego a
prover, atendendo as condições de a) contar com no mínimo seis meses de emprego efetivo na função
e na unidade em que estiver lotado, na data do início do processo de seleção; á) ter perfil e qualifieação
adequados à vaga; c) apresentar bom desempenho nas atividades ocupadas; d) pleitear urn cargo que
ofereça perspectiva de carreira superior ao atual.

Não alcançado o número mínimo de participantes, este se converterá em processo de
seleção simplifrcado externo, não excluindo a possibilidade de colaboradores intemos participarem.

12.2.1.2. Processo de seleção simpliÍicado externo

E destinado à contratação de candidato, quando, após a análise criteriosa do setor
responsávei, a realuação única de recrutamento intemo se tomar inviável .

12.3. Ambientação

A humanização do ambiente de saúde é uma condição indispensável paÍa que o mesmo

se constitua em espaço terapêutico, pois o local de trabalho influi na atuação dos profissionais,

devendo constituir-se em estímulo e, enfrm, favorecer o desenvolvimento de suas atividades e

melhoria da qualidade de vida no trabalho.

Logo, a integração de funcionrário sipifica mais do que apresentar metâs, regramento e

mçtodologia mas Çumpre importante papÇl de fazer com que o empregado so sinta bem-vindo,

Deve ser feita através de diversos recursos técnicos, mas principalmente com conteúdo

(qualidade alinhada à realidade) e interação (liberdade para poder se expor).

A ambientação necessita conter informações importantes, tais como missão, visão e

valores, objetivos e desafios, exemplos comportamentais incentivados e não tolerados, direitos e
deveres, esclarecimentos sobre espaço fisico, beneficios e processos, descrição de avaliação de

desemprenho e da estrutura organizacional e informaçâo sobre os canais de comunicação disponíveis.
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12,4. Contrato de trabalho

Todos os contratos de trabalho obedecerão aos principios da Consolidação das Leis do
Trabalho, sem ressalvas, não abrangendo contÍatações terceirizadas, que se dará através da emissão
de nota fiscal. Devená! obrigatoriamente, ser feito exame médico admissional (ASO).

A carteira de trabalho (CTPS) do empregado fica em poder do próprio funcionríLrio, sendo
que o empregadoÍ tem o prazo de 05 (cinco) dias a contar da admissão para anotar dados como data

de admissão, remtmeração e condições especiais do registro, se elas existirem, o mesmo para rescisão.

As demais alotações serão feitas na data base das alterações salariais ou a qualquer tempo quando se

fizerem necessárias, podendo serem feitas inclusive por meio eletrônico.

Permanece a proibição de qualquer anotação que prejudique o trabalhador, ou possa

causar danos à sua imagem, tais como anotações referentes a sexo ou sexualidade, origem, raç4 cor,
estado civil, situação familiar, idade, condição de autor em reclamatória trabalhista, saúde,

desempeúo profissional ou comportamento.

A apresentação de documentos em caso de Íiscalização deverá ser feita no prazo de 02 a
08 dias, a critério do Auditor Fiscal.

É facultado à Entidade efetuar o registro dos empregados em sistema informatizado, com

garantia de segurança, inviolabilidade, manutenção e conservação das informações, cumprindo
também as exigências de manter registro individual em relação a cada empregado e original
individualizado, acrescentando-lhe as retificações ou averbações, e assegurando o acesso da

fiscalização trabalhista à informações dos últimos 12 meses, por meio de tela, impressão de relatório
e meio magnético. As informações e relatórios deverão conter data e hora do lançamento, além de

rubrica e identificação do empregador ou representante legal. Informações anteriores a 12 meses terão

prazo de 02 a 08 dias, a critério do auditor para serem apÍesentadas.

As anotações são obrigatórias, tanto nos documentos do empregador quanto na caÍteira
do empregado. Segundo o art. 45, CLT, as anotações na CTPS do empregado servem de prova do

contrato de trabalho. Enhetanto, segrmdo Enunciado 12, TST estas anotações geram presrmção

relativa e não absoluta.

.12.5. 
Escalas de trahalho

Sob supervisão da gestão e da chefia imediata de cada setor, serão elaboradas as

respectivas escalas de trabalho.

Setores administrativos: 44 horas semanais em dias úteis, com intervalo de 01 hora para refeição.

Setor de enfermagem: 12x36, com intervalo para refeição; 44 (quarenta e quatÍo) e 40 (quarenta)

horas;

Setores técnicos: 40 (quarenta) horas e 20 (vinte) horas;

Setores profissionais não médicos: 40 (quarenta) horas e 20 (vinte) horas;

casadesaudeindiapora@gmail.com . (n 3824-1101
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' Setores de apoio: 12x36, com intervalo para refeição, 40 etot 44 horas semanais em dias úteis,
com intervalo de t hora para refeição.

12.2.2. Processo Público Setetivo

Os candidatos aprovados dentro do número de vagas previstas serão convocados para

contmtagão e poderá haver cadastro reserva.

12.6. Controle de ponto pessoal

A marcação do ponto dos colaboradores é obrigatória e envolve todas as ráreas da

instituição, podendo ocorrer de forma manual, mecânica ou eletrônic4 assim, o funcioniirio registra
sua presença na empresa para confecção da folha de pagamento.

funcionário ou em horários não abrangidos pelo contrato de trabalho.

A falta de marcação do ponto deve ser justificada mediante o formuliírio.

O não preenchimento implicará no desconto dos períodos abrangidos.

O atestado médico deve ser encamiúado ao departamento competente, juntamente com

a ocorrência de ponto, no prazo de 48 horas.

Mensalmente os cartões, fichas e coleta de ponto serão recolhidos pela Administração de

Pessoal que faz os apontamentos por funcioniírio, apurando os dias trabalhados e eventuais faltas e/ou

atrasos, paÍa a confecção da folha de pagamento.

12.7. Controle do absentcismo

O controle do absenteísmo é de suma importânci4 pois interfere significativamente na

produção do rabalho no que tange o alcance da produtividade, economicidade, qualidade e saúde do

trabalhador.

Deve ser efetuado através do acompanhamento da taxa de absenteísmo, pelas chefias

imediatas, pelo Departamento de Recursos Humanos e pelo Diretor da Unidade. Haverá aplicação de

instrumentos de pesquisa para levantamento dos motivos, visando a implantação de métodos para
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Destina-se à contratação de colaboradores para o exercicio das atividades necessárias ao

cumprimento do Contrato de Gestão. Será pautado em critérios objetivos de avaliação e realizar-se-á
com pelo menos uma prova escrita, que poderá ser objetiva ou subjetivq bem como deve ser pautada

em Edital público, e deverá conter todas as informações do artigo 35 e respeitar as Íegras do artigo
37 e 38, todos do RCP, ocasião em que poderá ser cobrada taxa de inscrição destinada ao custeio do

pÍocesso seletivo.

Os empregados são responúveis pela correta marcação do ponto nos horários

estabelecidos contratualmente para o exercício de suas firnções, sendo proibida a marcação para outro



preveniÍ e reabilitar os colaboradores afastados.

Vislumbra-se que trabalhadores motivados, acompaúados, supervisionados e elogiados
pelo bom trabalho, tendem a apresentar boa saúde mental, sendo aspecto importânte na prevenção do
absenteísmo a implaltação de uma gestão compartilhada, democrática e que valoriza o colaborador,
sua produtividade, criatividade e as boas práticas.

I 2.8. ConÍidencialidade

Todos os prognosticadores serão confidenciais, respeitando os princípios éticos e legais,
assim como o instrumento de avaliação de desempeúo. Todos ficarão no arquivo de recursos

humanos.

12.9. Norma para movimentação de pessoal

Possui a finalidade para estabelecer os procedimentos necessários à rescisão de

funcioniírios da Entidade.

Os Recursos Humanos, após aprovado o desligamento do empregado, deverá

providenciar os seguhtes documentos: carta de demissão, se for o caso; carteira de trabalho (CTPS);

aviso prévio e extrato de FGTS; guia de seguro-desemprego; termo de rescisão de contrato de trabalho
(TRCT); exame médico demissional.

Antes de receber as verbas rescisórias e assinar os documentos de quitação, o ex-

funcionário deverá devolver à Entidade todos os

documentos, carteiras do convênio médico, etc.

objetos a ele confiados tais como: crachá, unifo

12.10. Especificação de pessoal

Apresenta-se a Composição da Equipe Assistencial, ou seja, o dimensionam deo

pessoal a ser contratado para o desenvolvimento operacional relacionado diretamente as atividades

objeto do presente Contrato, por categoria profissional, por carga horiária semanal contratadq com as

respectivas quantidades mínimas de colaboradores para cada função, assim como os salários,

beneficios, encargos sociais e provisionamentos.

Ressaltamos ainda, que além de disponibilizarmos â equipe assistencial mínima solicitada

em Edital, deve ser considerado pessoal técnico, administrativo, financeiro, contábil, fiscal, de

recuÍsos humanos, jurídico e gerencial, necessários ao apoio paÍa a execução das atividades

propostas.
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A coordenação imediata interessada em demitir fi:ncionifuio deverá encaminhar
formulário devidamente preenchido à Diretoria. Toda e qualquer rescisão deve ser apurada antes da

concretização e ocorrer, preferencialmente, até o dia 25 (vinte e cinco) de cada mês.
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Os profissionais médicos serão contratados pelo regime de pessoa jurídic4 para a

realizaçáo de plantões de 12 horas, enquânto os demais com vínculo conforme a Consolidação das

Leis do Trabalho.

CONTRATAÇÁO COITPT,NUENTAR E GESTÃO DE PROF'ISSIONAIS DE TODAS AS
Ánras coNCERNENTES A opnRÀÇÃo oo HosprrAr, E uBs

ProÍissional por área Qrd
Médicos plantonistâs 60 Plantão de 12h

Médico ortopedista 01

Médico ginecologista/obstetra 01

Médico cirurgião geral 01

Médico pediatra (sala parto) 01

01Médico anestesista

Médico responsável técnico 01

Médico radiologista

Técnicos de radiologia

CLT- H(
Profissional - 20h sem

01

02

Farmacêutico bioquimico 02 Profissional - 40h sem.

01 Profissional - 40h sem.

Administrativo 06 Profissional - 44h sem.

Administrador hospitalar 01 Profissional - 44h sem.

Recepcionista 01 Profissional-44hsem.
Profissional - 44h sem.Serviços gerais

l0 Profissional - 12x36hTécnico de enfermagem

Técnico de enfermagem 01 Profissional = 4zlh sem.

04 De acordo com escalasEnfermeiros
01 Profissional - 40h semEnfermeiro

02 Profissional - 12x36Cozinheira
01 Profissional - 44h sem.Encarregado de manutenção

01 Profissional - 20h sem,Jovom aprendiz
01 Profissional - 40h sem.Motorista

Médico clinico geral

01Médico ginecologista

02 Profissional - 40h sem.Dentista ESF

Profissional - 40h sem.

Profissional - 44h sem.

0l

01

Dentista I-IBS

Administrativo
02 Profissional - 44h semRecepcionista

01 Profissional - 40h sem.Enfermeira
01 Profissional - 44h sem.Serviços gerais

03 Profissional 40h sem.Técnico de enfermagem

r

PJ - HOSPITAL
Objeto

Biomédico

04

PJ . UBS
01

CLT - TIBS
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Auxiliar de manutengão 01 Profissional - 44h sem

Assistente sociâl 0l Profissional - 30h sem

Psicólogo 02 Profissional - 40h sem,

Fonoaudióloga 01 Profissional - 40h sem.

Nutricionista 01 Profissional - 40h sem.

Fisioterapeuta 01 Profissional - 30h sem.

01 Profissional - 44h sem.

13. ATTVTDADES DE APOrO E SERYrÇOS TERCETRTZADOS

A terceirização de atividades ligadas a sen iços de apoio decone de eficiência e

economicidade.

Ao optar no presente plano pela Íerceinzaçáo dos serviços de assessoria/consultoria
jurídic4 contibil, gestâo de pessoas, gestâo de software e serviços de tecnologia de lnformação, assim

como de saúde ocupacional para elaboÍação de exames admissionais e demissionais, a Entidade

objetiva a1cânçaÍ uma inegável reduçâo de custos, conforme ensina o princípio da economicidade,

haja vista a dispensa de gastos com formação de departamentos específicos e contrataçâo de

profissionais especializados, ou sej4 evita-se gastos em estrutura, material, salário e encargos

trabalhistas.

Ainda há flexibilidade da demanda, pois é sabido que existem períodos de baixa

demanda, como é o caso dos serviços de medicina do trabalho e tecnologia de informaçâo, em que

manter fimcionírios exclusivos geraxam gastos excessivos.

Além disso, a contmtação toma mais eficiente a pÍestação do serviço com a contratação

de pessoas jurídica, pois contam com suporte especializado e profissionais de vários ramos -

çspeclalmente no âÍnbito jurídico - ç colaboraÍes prontamente eapaçitados que fooaliza o que

realmente imForta com celeridade, haja üsta que as empresas já possuem uma rotina de trabalho e

procedimentos estabelecidos para lidar com problemas, transferência das responsabilidades e dos

riscos da contratação de empregados e independência, já que, na ausência de colaborador contratado

há descontinuidade na prestação dos serviços reduzindo em múto a eficiência e aumento de custos.

O plano de trabalho conta com as seguintes atiúdades de apoio a serem realizadas por

empÍesas contratadâs:

13.1. Assessoria em contabilidade e prestação de contas

A principal vantagem da terceiização da contabilidade é o ganho na eficiência. Isso se

deve ao fato de que as empresas contratadas são especialistas no assunto e, por isso, estão mais

habituadas à,s constantes alterações fiscais. Portanto, empresas terceirizadas atuam de maneira mais

centralizada e estão prontas para resolver problemas rotineiros de maneira mais rápida e objetiv4

aumentando a eficiência da empresa.

casadesaudeindiapora@gmail.com' (17) 3824-1101
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Ao invés de aplicar o tempo dos gestores em atividades alheias à atiüdade principal da
organizagão, a equipe contratada poupará tempo e esforços, perrnitindo com que os demais

colaboradores dediquem os seus esforços apenas em $rÍls atribuições para atingir os objetivos
organizacionai s.

Logo, a terceirização da contabilidade é considerada uma estratégia eficiente, tendo em
vista que podená resútar em melhores direcionamentos para tomada de decisões. Além disso, contar

com dados e informações gerenciais precisas permite uma melhor organização e otimização da saúde

financeira do Contrato de Gestão e, consequentemente, pode-se estabelecer novas metas que, por suÍ)

vez, irão impactar positivamente nos rendimentos da parceria.

Conforme previsto na planilha de custo global a assessoria contábil seÍá realizada por um
custo estimado de R$ 4.000,00 (qualro mil reais), consoaflte pesquisa de mercado dentro dos

prestadores de serviços com expertise no terceiro setor.

O critério de contratação será o menor preço deotre os escritórios de advocacia que

preencham os requisitos estabelecidos.

13,2. Assessoria e consultoria jurídica

A gestâo envolve inúmeras responsabilidades, mútas delas relacionadas à le
razào pela qual se faz firndamental a contratação de profissionais de qualidade, especializados nos

âmbitos do terceio setor, direito médico-hospitalar, direito do trabalho e tributário.

Sendo assim, diversas são as dificuldades em estruturar uma eqüpe jurídica com

coúecimentos tão amplos e, por mais prepârado que seja apenas um profrssional, não é possível este

dominar todas as iíreas e prestar uma consultoria jurídica completa. Por outro lado, terceirizando a

atiüdade, um só escritório conta com diversos advogados, e as partes gâxantem que todos os

profissionais estarão constantemente atualizados a respeito das mudanças na legislação e nas decisões

dos Tribunais.

Diante disso, a terceirização do departamento jurídico, feita através de escritório de

advocacia, é uma assertiva decisão objetivando não só a economicidade, mas também a eficiência e

quatidade do Contrato de Gestão, atuando na tomada de decisões, preventivamente e lidando com

eventuais demandas judiciais.

Conforme previsto na planilha de custo global, a assessoria jurídica por empresa

tercenzada tem custo estimado de R$ 10.000,00 (dez mil reais) mês, de acordo com pesqúsa de

mercado denüe as empÍesas de advocacia com profissionais, levando-se em conta o nrlrnero de

colaboradores da Contratante e, aind4 na tabela de honoriários da Ordem dos Advogados do Brasil -

Secção São Paulo.

Neste caso, o critério de contratação será o menor preço dentre os escritórios de advocacia

que preencham os reqúsitos supracitados, quais sejam profissionais especializados.

casadesaudeindiapora@gmail.com . (17) 3824-1101

Rua Coleta Macedo de Oliveira, no 1000 Centro, lndiaporã/SP @

N§?9/



ASSocIAÇÃo cASADE seúns BENEFICENTS pE TNDIAPoRÃ
Desde 2.1/09/.1998 . CNPI no 02.927.38910001-40

13.3. Assessoria em gestão de pessoas

Trata-se de apoio e treinamento ao departamento pessoal e recursos humanos, bem como

auxílio nas atividades do e-social, suporte no sistema e demais rotinas.

Conforme preüsta na Planilha de Cwso global a Assessoria em Gestão de Pessoas - sem

execução, ao custo estimado de R$ 2.000,00 (dois mil reais) ao mês, conforme pesquisa de mercado.

A contratação se dará nos termos do Regulamento de compra e serviços da OSS.

13.4. Serviço de técnico de informática (TI) e gestão de software

A tecnologia atualmente é ferramenta essencial ao bom frrncionamento da gestão, seja

para acesso a ficha de pacientes completa, seja para controle de estoque, por exemplo. Todavia, com
a implementação de um soÍtware, a manutenção toma-se ordinária, razão pela qual a terceirização se

faz a altemativa mais vantajosa.

Conforme prevista na Planilha de custo global os serviços de TI e de gestão de Software

seni realizado por empÍesa contratada tendo em vista se trata de serviço de locação de software

continua e os serviços de TI através de demanda, ao custo estimado de R$ 5.000,00 (cinco mil reais)

ao mês.

13.5. Exames de saúde ocupacional de funcionários e medicina do trabalho

Os exames admissionais e demissionais são avaliações médicas previstas na

Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), que devem ser feitas no ato da contratação e dispensa de

um funcionário para demonstrar se encontÍa apto físico e mentalmente paÍa tanto.

13.6. Demais contratações de terceiros

A contratação de um serviço de terceiros se inicia quando a liderança setorial, em

com o coordenador e/ou diretor responsável designa uma solicitação de serwiços terceiros. Esta

solicitação deve seguir o mesmo trâmite de comprâs, sendo necessária a tomada de preços com ao

menos três fomecedores ou, dada essa impossibilidade, apresentando justificativa. De posse das

propostas o responsável aprova a contratação do serviço. A proposta vencedora será a que apresentaÍ

o menor preço desde que o serviço pÍoposto esteja de acordo com as exigências e padrões de

qualidade estabelecidos pelo contratante. Caso a proposta de menor preço não atenda a Íal
qualifrcação, o segundo menor preço passa a seÍ o vencedor e assim sucessivamente. É imprescindível
que para a desqualificação de qualquer fomecedor haja justificativas pertinentes e inquestionáveis do

motivo de não atendimento aos parâmetros técnicos e de qualidade.

Para a efetivação desta contratação deverá ser elaborada a minuta contratual e feito o
levantamento da documentação pertinente à empresa que compÍove a regularidade perante as esferas

casadesaudeindiapora@qmail.com . (17) 3824-1101
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federal, estadual e municipal, tais como: contrato social, cartão de inscrição no Cadastro Geral de
contribuinte, do Ministério da Fazenda, e outros documentos, de acordo com o tipo de contrato.

Comprovada a regularidade da documentação, o conffato pode ser então celebrado, dando

início ao fomecimento do serviço.

Caberá à gestão de contÍatos assegurar o cumprimento contratual e proceder com a

avaliação periódica do fomecedor. Fomecedores que não atendam aos parâmetros de qualificação a
eles atribuídas serão notificados e, persistindo o não cumprimento da qualidade do fomecimento
contratada, terão seu contÍato rescindido.

14. PRESTAÇÃODECONTAS

A Organização Social apresentará a prestâção de contas, em "Regime de Competência",

contendo separação das despesas do Hospital Dr. Jair Sponquiado e Unidade Básica de Saúde Prefeito

José Oliveira de Souza, conforme modelo disponibilizado pela Prefeitura Municipal, nas seguintes

modalidades:

Mensal: em até 30 dias após a conclusão do mês de referência;

Quadrimestrah em até 30 dias após a conclusão do quadrimestre de referência;
Anual: em até 30 dias após a conclusão do ano de referência.

implicar em congelamento do repasse dos recursos financeiros pela Contratante.

14.3.1. Relatórios Íinânceiros

Relatório sobre a execução do objeto do Contrato de GesüÍo, contendo comparativo entÍe as metas

estabelecidas e os resultados alcançados;

Parecer e relatório de auditoria extema independente, elaborados para monitorar a execução do

Contrato de Gestão (anual);

Conciliação banciida do período findo (quadrimestre) das contas abertas em instituições

financeiras, incluídas as aferições de receitas aplicáveis no objeto do Contrato de Gestão;

Demonstrativo integral das despesas e receitas próprias e repassadas, discriminando-as por fontes

de recurso, categoria ou finalidade dos gastos, aplicadas no objeto do Contrato de Gestão;

Balanços dos exercícios e demais demonstrações contábeis e financeiras, respectivamente

publicada na impÍensa, contendo comparativo específico das metas propostas e resultados

alcançados, acompanhado da prestação de contas correspondente ao exercício financeiro;

Certidão expedida pelo Conselho Regionai de Contabilitlade, comprovando a habilitação

pÍofissional dos responsáveis pelos balanços e demonstrações contabeis;

Relatório de análise da execução do Contrato de Gesüto, elaborado pela Comissão de Avaliação;

Parecer do Conselho de Administração ou Conselho Fiscal da Organização Social sobre as contas

e demonstrações financeiras e contábeis da Entidade;
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Comprovação da devolução dos saldos financeiros, inclusive os pÍovenientes das receitas obüdas

das aplicações financeiras realizadas, nas hipóteses de conclusão, denúncia, rescisão ou extinção

do Contrato de Gestão.

14.3.2. Relatório de patrimônio

Extrato da execução fisica contendo relação dos bens móveis e imóveis mantidos pelo Poder

Público no periodo, com permissão de uso para a Entidade durante o Contrato, especificando forma

e razão, inclusive das eventuais substituições dos respectivos bens;

Listagem dos bens adquiridos com recursos do contÍato de gestão.

14.3.3. Relatório de recursos humanos

. Demonstrativo da aplicagão dos limites e critérios pma despesa com remuneração e vantagens de

qualquer natureza, percebidas pelos dirigentes e empregados - inclusive percentuais de gasto,

quando houver.
. Relação dos servidores e funcionários públicos que foram cedidos à Organização Social, contendo:

nome do servidor/funcionririo, órgão de origem, cargo público ocupado, frrnção desempeúada e

data de início da prestação de serviços;
. Plano de cargos, salírios e beneficios dos empregados;
. Relação dos frrncionários admitidos ou mantidos com recursos do Contrato de Gestão, indicando

as funções e o valor global despendido no período.

14.3.4. Autorização de utilização do espaço físico

Relação das utilizações do espaço físico cedido à Entidade para

previstas no Contrato de Gestão.

atividades extemas ou

14.3.5. Outros documentos formais necessários à prestação de contas

Certidão contendo os nomes dos Dirigentes e membros do Conselho de Administração da

Organização Social, órgãos que representam e os respectivos períodos de atuação;

Ato de constituição, estatuto social e regimento intemo da Organização Social;

RegulaÍnenlo para a contatação de obras, serviços e compras com emprego de recursos

provenientes do Poder Público;
Relatório da Org antzaçáo Social sobre as atividades desenvolvidas no gerenciamento dos serviços

objeto do Contrato de Gestão, contendo as principais realizações e exposição sobre as

demonstrações contíbeis e seus resultados;

Atas do Conselho de Administração da Organização Social;

Relação dos Contratos, convênios e respectivos aditamentos, firmados com a utilização de recursos

públicos administrados pela Org anização Social, para os fins estabelecidos no Contrato de Gestâo,

casadesaudeindiapora@gmail.com' (17) 3824-1101
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devendo constar o tipo e número do ajuste, nome do contratado ou conveniado, data, objeto,
vigência, valor e condições de pagamento;

Demonstrativo das eventuais ajudas de custo pagas aos membros do Conselho de Administração;
Parecer conclusivo anual da Contratante.

I 4.3.6. SoÍ'tw are

Buscando produtividade, organização e inteligência para a gestão do Contrato, será

utilizado o software conÍnatic - Phoenix, raeásire descritivo httDs://contmatic.com.br.

I5. PREVISÃO DE EXECUÇÃO

15.1. Contrato de gestão

Início: 01/0112024.

Duração: 12 meses.

16. PLANO DE APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA PARCERIA

O hospital municipal e a UBS são pontos de extrema atenção em um sistema de saúde,

tratando-se de parte integrante indispensável da estruturação médico-social e sanitríri4 cuja função

consiste em proporcionar assistência médica integral, constituindo-se, tamMm, em centro de

educação, capacitação de pessoal e pesqúsa.

A integração ativa das funções exercidas pelo hospital viabiliza a estruturação do sistema

de saúde e a concretização dos progtamas assistenciais, bem como a integralidade do cuidado das

Sendo a saúde um direito fundamental, cabe a esta Entidade prover as condi

indispensáveis ao seu pleno exercício no que lhe couber, contribuindo para a efetivação dos princípios

da universalidade de acesso aos serviços de saúde em todos os níveis de assistência, conjunção dos

recursos financeircs, tecnológicos, materiais e humanos da União, dos Estados, do Distrito Federal e

dos Municípios na prestação de serviços à população e capacidade de resolução dos serviços em todos

os níveis de assistência.

A Associação Casa de Saúde funciona 24 (vinte e quatro) horas por dia, sete dias por

semana, requeÍendo equipes de trabalho aÍiva e capacitada para todas as intercorrências que vierem a

ocorrer no contexto da baixa e média complexidade, assim como dispor de medicamentos e materiais

hospitalares, recursos paÍa pagamentos de serviços de terceiros para custeio e manutenção das

atividades.

Salienta-se, por fm, que por se tÍatar de repasse visando a execução de serviços na area

de saúde e atingimento de metas já definidas (Contrato de Parceria), os valores constantes da planilha

de custos ora apresentada poderão sofrer remanejamento dgntro dos custos previstos para a execução

casadesaudeindiapora@gmail.com . (17) 3824-1101
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do Contrato de Gestão e execução de serviços previstos ou não no Plano de Trabalho, desde que

autoÍizados expressa e formalmente pelo órgão concessor, o qual apresentará Íespostas em 5 (cinco)

dias.

Quanto ao cronograma, a aplicação de recursos:

Mês/ano UBS Ilospital Valor Total
Janl2024 R$ i09.876,69 R$ 328.982,s0 RS 438.859,19
Fev/2024 Rs 109.876,69 R$ 328.982,50 RS 438.859,19
Marl2024 R$ i09.876,69 RS 328.982,50 R$ 438.859,19
Abr/2024 R$ 109.876,69 R$ 328.982,50 R§ 438.859,r9
Mail2024 RS 109.876,69 R$ 328.982,50 R$ 438.859,19
Jum/2024 Rs 109.876,69 R$ 328.982,50 R$ 438.859,19
Jil2024 R$ 109.876,69 RS 328.982,s0 RS 438.8s9,19
Ago/2024 R$ 109.876,69 R$ 328.982,50 R$ 438.859,19
SetJ2024 R$ I14.708,50 R$ 329.440,52 R$ 444.r49,02
oú12024 RS I 14.708,s0 R$ 329.440,52 R$ 444.149,02
Nov/2024 R$ 114.708,50 R§ 329.440,s2 R$ 444.149,02
Dezl2024 R$ 114.708,50 RS 329.440,s2 R$ 444,149,02

R$ 1.337.847§2 R$ 3.949.622,08 R$ 5.287.4ó9,60

Os valores estão de acordo com a descrição de custos diretos e indiretos da Parceri4 os quais

constaÍn anexo.

17. CAMPÀNHAS

17.1. Estratégia de Saúde Cardiovascular nâ Atenção Primária a Saúde

O 5' Aditivo ao Contrato de Gest2io í' 00112022 visa o fortalecimento das equipes de

saúde e a melhoria do atendimento à população SUS e dependentes, especialmente no que se refere

à Estratégia de Saúde Cardiovascular na Atenção Primrária a Saúde, aderida pelo Munícipio

Concedente atÍavés da SMS, datado de 03 de junho de 2022, instituída pela Portaria GM/MS n" 3.008

de 04 de novembro de 2022.

17.1.1. Objetivo

Qualifrcar a atenção integral às pessoas com doenças cardiovasculares na APS;

Dar suporte ao desenvolvimento de ações para prevenção e controle das doenças cardiovasculares

no âmbito da APS, com ênfase as condições de Hipertensão AÍerial Sistêmica (IIAS) e Diabetes

Mellitus (DM);
Promover o controle dos níveis pressóricos e glicêmicos, a adesão ao tratamento e a redução nas

taxas de complicações, internações e morbimortalidade por doenças cardiovasculares (NR);

Promoção da saúde e prevenção das doenças cardiovasculares no âmbito da APS; V - Educação

em saúde e capacitação de profissionais e gestores, incluindo estratégias de autocúdado e outras

ferramentas para promover a qualificação do cüdado e o aumento da adesão ao tratamento;

casadesaudeindiapora@gmail.com . (17) 3824-1101
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Râstreamento, estoatiÍicação do risco cardiovascular, diagnóstico precoce e aperfeiçoamento dos
processos de cuidado;
Fortalecimento dos processos de gestão, melhorias na estrutura ffsica dos estabelecimentos de

saúde da APS, organização dos processos de habalho e disponibilidade de eqúpamentos pam o
cúdado;

17.1.2. Metodologia

Estruturar espaços;

Educação permanente equipe;
Diagnóstico situacional (Hipertensão Arterial Sistômica e Diabetes meliitus);
Agenda Programada;
Busca ativa;
Consultas médicas;
Exames;
Estratificação;
implementação de estratégias de acompaúamento e avaliação para monitorar o impacto das ações

realizadas.

17.1.3. Cronograma de atividades

I 7.1 .4. Recursos

Compra de exames laboratoriais (serviços de terceiros), materiais e insumos laboratoriais.

casadesaudeindiapora@g mail.com ' (17) 3824 1101
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marçoOrganização de Espaço fisico

março
Elaboração de programas de educação permanente,

abordando temas relevantes para a equipe;
marçoEiaboração da Agenda Programada

abrilLevantamento do no de pessoas acometidas por

Hipertensão Arterial Sistêmica e Diabetes mellitus

abril - maio - junho - julho - agostoBusca ativa desta população

abril - maio - junho - julho - agostoRealização agendamento para consultas médicas

abril - maio - junho - julho - agostoSolicitação de exames pelos médicos da ESF

abril - maio - junho - julho - agostoRealização de exames

abril - maio - junho - julho - agostoAvaliação dos exames/ estratificaçÍl,o (avaliação do risco

cardiovascular)
abril - maio - iunho - julho - agostoAgendar retomo

S emanalmente no SISABImplementação de estratégias de acompanhamento e

avaliação para monitorar o impacto das ações realizadas.

E

Período de execução (2024)Atividade
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17.1.4.1. Recursos e cronograma de desembolso

Para a execução, haverá compra de exames laboratoriais (serviços de terceiros), materiais
e insumos laboratoriais, ocasiâo em que apresenta o desdobrarnento da aplicação dos recursos
financeiros em parcelas única e de acordo com a execução do projeto.

17.1.4.2. EspeeiÍicações

Prestação de serviço de terceiros

Vr. Unitário
3s8 Hemoglobina glicada R$ 9,30 R$ 3.329,40

Insumos

casadesaudeindiapora @g mail.com . (17) 3824-1101
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I|l4aryo/2024
Prestação de serviços de terceiros R$ 3.329,40
Insumos/materiais laboratoriais R$ 4s.447,35

RS 48.776,75

Vr. flnitário
R$

Vr. Totil
R$

01 I KT TROPONINA I RAPID TEST C/2OUN BIOCON 1o4,49 1o4,49
02 I KT COLESTEROL 2OO ML KATAL 106,59 106,59
03 1 KT BIOSERIUM 301,20 301,20

04 11 CX AGI'LIIA MULT. 25 X 8. VACUO - 1OO LIN
LAB.

VACI]UM 634,70

05 2 KT ALT GPT 125 ML KATAL 109,00 218,00
06 4 KT CREATININA CINETICA 250 ML KATAL 68,00 2',72,00

07 1 KT UREIA IJV 250 ML KATAI 156,00 156,00
08 15 FR FITA DE URINA URICLIN 150 T,IN LABORCLIN 96,00 1.440,00

09 6 CX TUBO ROXO EDTA 2 ML C/IOO UNID LABOR-
IMPO

73,47 440,82

10 15 CX CURATIVO BLOOD STOP ADULTO C/ 5OO TIN. AMP 32,00 480,00

t1 I FITA DE URINA URICLIN i5O UN LABORCLIN 96,00 96,00

t2 1 LT REAGENTE CLEANAC 3 - I LITRO
NIHON
KOHD

87,00 87,00

r3 2 KT SANGUE OCULTO 20 T PACK BIOCON 117,68 235,36

t4 I FR REACENTE I]EMOLYNAC 3N - 5OO ML. NTHON
KOIID

207,39 207 ,39

15 I KT CREATININA 25OML BIOSERII]M 59,90 59,90

l6 2 KT UREIA IIV 25OML BIOSERII'M 156,00 312,00

t7 4 KT TROPONINA I RAPID TEST C/2OTIN BIOCON 112,36 449,44

l8 I KT TP TEMPO DE PROTROMBINA PP IO X 2 ML CLOT 147,04 147,04

19 GL REAGENTE ISOTONAC 3 20 LT NIHON
KOHD

380,00 3.800,00

20 2 PCR TURBI - EB 50 ML BIOSERIUM 380,00 760,00

2t 9 UN PAPEL TERMICO 55X30 PRIETEST / NIHON REVISA 5,58 27,90

22 2 CX TIIBO ROXO EDTA 2 ML C/I OO I'NID, LABOR.
IMPO

82,50 165,00

E

Mês/ano Objeto
Exames laboratoriais

Total

otd. Exame Vr. Total

Item Qtd. Und. Prodüto tr{rrcâ

TRIGLICERIDES 2OOML

57,70

FR

10

KT
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23 4 CX TUBO GEL AMARELO 3,5ML C/IOO LN LABOR
IMPO

I10,20 ,140.80

24 5 PC coLEToR NAo EsrenrI- toÀala/FÃÕl 100 FIRSTLAB 43,98 219,90
,< ,7

PT COLETOR DE IJRINA 5OML ESTERIL C/ I OO 5'7,66 403,62
26 I cx AGAR CLED zOML 2OFR DME 220,'70 220,'to
27 1 CX AGAR MAC CONKIY 2OML 2OFR DME 220,00 220,00
2a I CX AGAR MUELLER HINTON 20 ML C/20 FR DME 220,00 z?0,00
29 I CX BHCG 25 UI C/IOO TIRAS BIOCON 100,00 100,00
30 I KT AST COT I25 ML KATAL 109,00 109,00
3l 2 KT ALT GPT 125 ML KATAL 109,00 218,00
32 2 KT BIOSERIUM 256,20 512,40
33 1 KT CKMB-EB50ML BIOSERIUM 562,25 t.124,50
34 I AMILASE 60 ML KATAI, 283,00 283,00
35 I FOSFATASE ALCAIINA IOO ML KATAL 92,00 92,00
36 6 639,54KT COLESTEROL 2OO ML KATÂL 106,59

31 6 KT TRIGLICERIDES 2OO ML KATAL 256,00 1.536,00

38 4 GL REACENTE ISOTONAC 3 20 LT
NIHON
KOHD 358,05 'I .432,20

39 2 GL REAGENTE CLEANAC 5 LT NIHON
KOHD

313,41 626,82

83,7040 2 FR PCR LATEX 2ML EBRAM 4t,85
r21,00 242,0041 2 TROPONINA I RA}ID TEST C/2OT'N BIOCON

42 I KT KATAL 124,72 124,72GLICOSE IOOO ML
I I1,0343 I ACIDO I'RICO 2OO MI, I I 1,03

44 2 KT COLESTEROL 2OO ML KATAL 90,'75 181,50
205,85 411,7045 2 KT TRIGLICERTDES 2OO ML KATAL

46 4 KT HDL COLESTEROL DIRETO SOML KATAL 390,00 L560,00
10t,79 203,5841 2 KT AST GOT 125 ML KATAL

KATAL 101,79 203,5848 2 KT ALT CPT I25 ML
KATAL 92,00 184,0049 2 KT FOSFATASE ALCALINA IOO ML

50 2 KT GAMA GT 60 ML KATAL 79,05 158,10

223,205l I KT AMILASE 60 ML KATAL ))1)n
52 KT TP TEMPO DE PROTROMBINA PP IO X 2 ML CLOT 128,00 128,00
5., I FR SORO ANTI A 1O ML EBRAM 31,00 31,00
54 I 31,00FR SORO ANTI B 1O ML EBRAM 31,00
55 1 FR SORO ANTI D IO ML EBRAM 56,00 56,00
5Õ 4 KT 90,00 360,00CREATININA CINETICA 250 ML KATAL
51 4 KT UREIA UV 250 ML KATAL 6?4,00r 56,00

58 2 VDRL 250 TESTES
GOLD

ANALIS 67,& 135,20

59 I FR ASO LATEX 2ML EBRAM 50,00 50,00
60 I FR FR LATEX 2ML EBRAM 45,00 45,00
6l I KT SORO CALIBRADOR BIOQUIMICO 3 ML BIOSERIT]M 130,20 130,20

62 1 KT SORO CONTROLE N 5ML BIOSERIUM 134,85 134,85

63 2 KT CK TOTAL-EB 50 ML BIOSERITIM 239,01 478,02

64 2 KT CK MB 60 ML KATAL 672,50 1.345,00
65 3 FR FITA DE URTNA URICLIN 150 UN LABORCLIN 96,00 288,00
66 3 CX CURATIVO BLOOD STOP ADI]LTO C/ 5OO T'N AMP 32,00 96,00

61 2 CX CT]RATIVO ADESIVO P/ COLETA KIDS R
c/500

FIRSTLAB 51,'72 1o3,44

68 2 PT CRALPI,AST 62,00 t24,00
69 l5 PT 58,00COLETOR INFANTIL UMSSEX N.ESTE- IOUN MEDSONDA 5,80

70 5 REAGENTE HEMOLYNAC 3N - 5OO MI,.
NIHON
KOHD 223,00 l.l15,00/--1

casadesaudeindiapora@gmail.com . (17) 3824-1101
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337,00
NIHON
KOHD7t 4 GL REAGENTE CLEANAC 5 LT

?)§ íloEBRAM 45,005 FR PCR LATEX 2ML12
GOLD

ANALIS
9,80 98,0073 FR CLUTOL 75G 3OOML LIMAO

t21,00 121,0074 I KT TROPONINA I RÂPID TEST C/2OL]N BIOCON
200,00BIOCON 100,0075 CX BHCG 25 I]I C/IOO TIRAS

KATAL 109,00 218,0076 2 KT ACIDO URICO 2OO ML
REVISA 5,50 55,0011 I UN PAPEL TERMICO 55X30 PRIETEST / NIHON

J. PROLAB 9,30 9,30I PT PAPEL FILTRO COMUM TP IO - 9 CM IOO U78
223,00 446,O0DME79 2 CX AGAR MTIELLER HINTON 20 ML C/20 FR

10.85
GLOBALTRA

D80
PLACA DE PETRI 90X15 LISA IOUN-
PLASTTCO

26,O0 26,00FIRSTLAB8l I PC ALCA CALIBRADA IOUL I OOI]N
210,00INJEX 70,00a2 3 CX TUBO AZUL CITRATO 3,2% 3ML IOO UN

68,37 205,1IINJEX83 cx
671,O4

LABOR-
IMPO

.TUBO GEL AMARELO 3,5ML C/I OO IIN84 8 CX

10923 1.092,30LABOR-
VACUE5 LTN TUBO GEL AMARELO 8,5 ML CX IOOUNID

60,00 720,0086 t2 cx ACULHA MULT.25 X 8. VACUO. lOO UN

60,00 60,00
LABOR.
VACU81 I CX AGULHA MULT. 25 X 7- VACUO.IOO UN

181,02M BIOLOG 181,02I CX RUGAI MODIFICADO 25 UN88
NIHON
KOHD

00770,REAGENTE ISOTON AC 3 20 LTE9 2 GL

446,00
NIHON
KOI{D

223,00REACENTE HEMOLYNAC 3N - 5OO ML.90 2

136,',1sCLOT 136,759t I KT TP TEMPO DE PROTROMBINA PP I O X 2 ML
766,15KATAL 109,4592

.? KT AST GOT 125 ML
109,00 763,00KT ALT GPT I25 ML KATAL93 7
106,00 212,402 KT COLESTEROL 2OO ML94
234,00 936,00KT TRIGLICERIDES 2OO ML KATAL95 4

KATAL 884,43 1.768,8696 2 HDL COLESTEROL DIRETO 24OML
85,00 255,0097 3 GAMA GT 60 ML KATAL

256,00 512,0098 2 KT AMILASE 60 Mi, KATAL
COLD

ANALIS
76,25 305,0099 4 FR FITA DE URINA URIGOLD 2OO TESTES

62,38VDRL 250 TESTES
GOLD

ANALIS 62.38100 I

5,50 22,00l0l 4 LTN PAPEL TERMICO 55X30 PRIETEST / NIHON REVISA

8,65 34,60t02 4 PT
COLETOR INFANTIL UNISSEX N.ESTERIL-
l0u MEDSONDA

CRALPLAST 59,00 885,00103 PT
5q 5:)104 2 CX CURATM BLOOD STOP ADULTO C/ 500 tn.l AMP 29,76

105 1 FR DETERGLASS IL NEUTRO CHEMCO 46,50 46,50
KATAL 140,00 420,00106 3 FR SORO CAIIBRADOR BIOQUIMICO 3 ML

280,00t07 2 KT SOROCONTROLEN5ML ELITECH 140,00

FIRSTLAB 47,30 4'7,30108 I COLETOR NAO ESTERIL SOML C/ PA C/ 1OO

I CX BHCG 25 UI C/50 TIRAS EBRAM 44,64 44,64109
31,620 2 PT PLACA DE PETRI I4OXI5 ESTERIL PLAS- C/ 5 CRALPLAST 15,81

881,60r11 8 CX 1'UBO GEL AMARELO 3.5ML C/IOO UN
LABOR-

IMPO
I10,20

casadesaudeindiapora@gmail.com . (17) 3824-1101

Rua Coleta Macedo de Oliveira, no 1000 - Centro, lndiaporã/SP E

L348,00

l0

2

108,5010 PC

3 TUBO ROXO EDTA 4ML IOO I.]N

84,63

l0

LABOR-
VACU

385,00

FR

KATAL

KT
KT

cx

l5 COLETOR DE URINA 5OML ESTERIL C/ IOO

PC
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lt2 8 CX TUBO ROXO EDTA 2 ML C/IOO LINID.
LABOR-

IMPO
632,O0

113 6 CX TTJBO ROXO EDTA 4ML 1OO T,IN INJEX 79,00 4'74,00

rl4 8 CX TUBO GEL + ATIV. COAG. 8.5 ML C/ 50 t]].{ID
LABOR-
VACU

lt5 2 AGUL}IA MULT. 25 X 8- VACUO - IOO IIN LABOR-
VACU

60,00 120,00

Total Rl§I5.577,69 Rr§45.44í0E

17,1.5. Parâmetro de mercado

O processo de compra dos insumos laboratoriais foi conduzido de acordo com os parâmetÍos de

mercado estabelecidos, utilizando o método de tomada de preços com o mínimo de três fornecedores. Após
uma análise criteriosa das propostas recebidas, a escolha do fomecedor vencedor foi baseada no critério de

menor custo, gaÍantindo assim a melhor relação custo-beneficio paÍa nossa instituição.

17.1.6. Período

Início: 0l de abril de 2024

Término: 30 de agosto de 2024.

17.2. Consultas de especialidades com demandâ reprimida dc cardiologia e neurologia, bem

como a realização de exames de teste ergométrico, eco cardiograma, eco carótidas, holter, mapa

24 horas, Íomogralia de crânio, tomografia de coluna cervical, doppler de carótidas e verticais,
eletroneuromiografia, e ressonância magnética.

O objeto do 6'Aditivo ao Contrato de Gestão n" 001/2022 visa a

médicos para consultas de especialidades com demanda reprimida de cardiolo

como a realização de exames de teste ergométrico, eco cardiograma, eco caró

horas, tomograÍia de crânio, tomografia de coluna cervical, doppler de

eletronewomiogÍafia e ressonância magnética, decorrente das emendas

Orçamentária Anual do Municípi o n' 1 .49212023.

17.2.l. Objetivo

prestação de serviços

gia e neurologia, bem

tidas, holter, rnapa 24

carótidas e verticais,
impositivas na Lei

Busca-se atender todos os munícipes que necessitarem de atendimento nas especiali s

médicas de cardiologia e neurologia" disponibilizando profissionais médicos para consultas, teste

ergométrico, eco cardiograma, eco caÍótidas, holter, mapa 24 horas, tomografia de crânio, tomografia
de coluna cervical, doppler de carótidas e verticais, eletroneuromiografia e ressonância magnética.

I 7.2.2. Metodologia

A metodologia utilizada baseou-se no levântamento das demandas reprimidas de

pacientes com necessidade de atendimento nas áreas de cardiologia, neurologia. Esse processo

envolveu a identificagão e análise detalhada dos casos que aguardavam atendimento nessas

especialidades, visando priorizar e agilizar o acesso ao tratamento necessário para esses pacientes.

casadesaudeindiapora@gmail.com . (17) 3824-1101

Rua Coleta Macedo de Oliveira, no 1000 - Centro, lndiaporã/SP E

79,00

76,',72 613,7 6

CX



AssocrAÇÃo cASADE seúon BENEFTcENTE DE rxoraponÃ
Desde 21/09/1998 . CNPJ no 02.927.389/0001-40

17.2.3. Cronograma de atividades

O cronogtama de atividades foi elaborado com base na disponibiiidade dos profissionais

médicos contratados. Esse planejamento levou em consideração os horrários e dias disponíveis de cada

especialista, garantindo assim uma melhor alocação dos recursos humanos e otimizando o

atendimento aos pacientes.

17.2.4. Recursos

17.2 "4.1. Cronograma de desemtrolso

Mês/ano. Valor
im2024 R$ 27.7r 0.00
ago12024 R$ 27.710,00
setl2024 R$ 27.710,00

R$ 27.710,00
nov/2024 R$ 27.710,00

Total R$ 138.550,00

casadesaudeindiapora@gmail.com . (17) 3824-1101
Rua Coleta Macedo de Oliveira, no'1000 - Centro, lndiaporã/SP

Atividade Período de execução (2024)

Organizâção de Espaço fisico Julho

Elaboração de programas de educação permanente,

abordando temas relevantes para a equipel
Julho

Elaboração da Agenda Programada Julho

Levantamento das demandas reprimidas de pacientes com
necessidade de atendimento nas á.reas de cardiologia e
neurologia

Julho

Busca ativa desta população Julho

Realização agendamento para consultas médicas Agosto - setembro

Solicitação de exames pelos médicos especialistas Julho - agosto setembro

Realização de exames Setembro - oufubro - novembro
Agendar retomo para avaliação dos exames Setembro - outubro - novembro
Implementação de estratégias de acompaúamento e

avaliação para monitorar o impacto das ações realizadas.
Semanalmente no SISAI}

E

' Estruturar espaços;

' Educação permanente equipe;
' Agenda Programada;
' Busca atival
' Consultas médicas;
' Exames;
' Diagnóstico;
' Implementação de estratégias de acompanhamento e avaliação para monitorar o impacto das ações

realizadas.

outl2024
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Qtd. Vr. Unitário Vr, Total
Cardiologia R$ 100,00 R$ 40.000,00
Neurologia 206 R$ 100,00 R$ 20.600,00

RS 60.600,00

I 7.2.4,2. Especificações

Consultas médicâs e exames

Total das consultas Rs 60.600,00
Total dos exames R$ 78.070,00

Total Geral R§ 138.670,00

Esse procedimento assegura a eficiência na alocação de recursos e a otimização
realizados na saúde dos pacientes.

São os orçamentos das consultas do Cardiologista:

casadesaudeindiapora@gmail.com . (n 3824-1101
Rua Coleta lüacedo de Oliveira, no 1000 - Centro, lndiâporã/SP

dos investimen

Exames QÚd. Vr. Unitário
Teste glgométrico 40 R$ 195,00 R$ 7.800,00
Eco cardiograma 80 R$ 265.00 R$ 21.200,00

18 R$ 265,00 R$ 4.770,00
Holter 24 horas 10 R$ 195,00 R$ 1.950,00
Mapa 24 horas 10 R$ 19s.00 R$ 1.950,00
Tomograha de crânio 35 Rs 400,00 R§ 14.000,00
Tomografia de coluna cervical 10 R$ 400,00 R$ 4.000.00
Doppler de carótidas e verticais 10 R$ 290,00 R$ 2.900,00
Eletroneuromiografia 10 R$ 7s0,00 RS 7.500,00
Ressonância magnética 20 R$ 600,00 Rs 12.000,00

Total R!§ 78.070,00

Empresâ CNP.I Dt orçamento Vr. Unitário
DDS Clinica Medica e Neurologia Serviços
Médicôs l.tda 02/08/2024 RS 100,00

Fontanelli & Montesino Medicina Ltda 14.652.',l41/000t-61 02/08D024 R$ 105,00

Clínica de Neurologia - Neurocirurgia -
Neurofisiologia 08.097.6241000 I -80 t3/08D024 RS 120,00

til

Consultas
400

Total

17.2.5. Parâmetro dc mercado

Os parâmetros de mercado utilizados consistiram no levantamento dos custos por meio
da tomada de preços, garantindo a escolha da opção que apresentasse o menor custo por paciente.

São os orçamentos das consultas do Neurologista:

Vr. Total

Eco carótidas

45.340.98210001-07
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Empresa CNP.I Dt- orçamento Vr. Unitário
Antônio Carlos Broim Pancotti & Cia Ltda 23.164.947 t000't -01 26t07 /2024 R$ 100,00

Instituto Medico de Costa Rica R$ I15,00
Medplam Pelarin e Pelarin Assistência
Medica SS Ltda

15.588.s7310001-s5 26/07 2024 R§ 130,00

17.2.6. Período

Início: 01 de julho de 2024.

Término: 31 de dezembro de 2024.

17.3. "Novembro âzul" - Consultas médicas e exâmes especializados na área de urologia

O 8o Aditivo ao Contrato de Gestão n" 00112022 compreende consultas especializadas em

urologia e rcalizaçáo de exames específicos necessários para diagnóstico e tratamento, tais como

exames de sangue @SA).

17.3.1. Obietivo

Atendimento dos munícipes que necessitarem de especialista médico na área de urologi4
disponibilizando profissional para consultas, bem como exames clínicos de PSA.

17.3.2. Metodologia

A Campanha Novembro Azul tem como objetivo conscientizar a sociedade,

especialmente os homens, sobre a saúde masculina e a importância do diagnóstico precoce do câncer

de próstata.

EstruturaÍ espaços;

Levantamento n' de pacientes que encaixam na campanha;

Busca ativa;
Agenda Programada;
Exames;
Consultas médicas;
Diagnóstico;
Implementação de estratégias de acompanhamento e avaliação para monitorar o impacto das ações

realizadas.

O cronograma de atividades foi elaborado com base na disponibilidade do profissional

médico contratado. Esse planejamento levou em consideração os horiíLrios e dias disponiveis do

especialista, garantindo assim uma melhor alocação dos recursos humanos e otimizando o
atendimento aos pacientes.

casadesaudeindiâpora@gmail.com . (n 3824-'110-l

Ruâ Coleta Macedo de Oliveira, no 1000 - Centro, lndiaporã/SP E

17.634.363/0001-91 26107 /2024

17.3.3. Cronograma de atividades
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Atividade Período de execução (2024)

Organização de Espaço fisico novembro

Elaboração de programas de educação permanente,
abordando temas relevantes para a equipe;

novembro

Levantamento do no homens na faixa etríLria entre 45 anos à

69 anos

novembro

Busca ativa desta população novembro

Realização agendamento para consultas médicas novembro

Solicitação de exames pelos médicos da ESF novembro

Realização de exames novembro

Avaliação dos exames clínicos de PSA e consulta com o
urologista

novembro - dezembro

novembro - dezembro

Implementação de estratégias de acompanhamento e

avaliação para monitorar o impacto das ações realizadas.

Semanalmente no SISAB

17.3.4. Recursos

17.2.3.1, Desembolso

Fará frente às despesas de 'Novembro Azul", previsto no 8o Aditivo ao Contrato de

Gest?io no 0Ol/2022, o saldo remanescente do item 17.2.4., do 6' Aditivo do mesmo Contrato, com

fundamento na Lei Municipal n' 1.54712024, no valor de R$ 50.930,00 (cinquenta mil novecentos e

trinta reais).

Consultas médicas e exâmes

casadesaudeindiapora@gmaíl.com . {17\ 3824-1101

Ruâ Coleta lVacedo de Oliveira, no 1000 - Centro, lndiaporã/SP

Qrd. Vr. Unitário Vr. Total
Urologia s00 R$ 88,00 R$ 44.000,00

Total R$ 88,00 R$ 75.200,00

Exames Qtd. Vr. Uniíirio Vr. Total
Exames clínicos PSA 500 Rs 13,50 RS 6.750,00

Total R$ 13,50 RS 63.170,00

R$ 44.000,00
Total dos exames R$ 6.750.00

Total Geral R$ 50.750,00

E

Agendar retorno

17.2.3.2. Especifi cações

Consultas

Total das consultas
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17.3.3. Parâmetro de mercado

Os palâmetros de mercado utilizados consistiram no levantamento dos custos por meio
da tomada de preços, garantindo a escolha da opção que apresentasse o menor custo por paciente.
Esse procedimento assegura a eficiência na alocação de recursos e a otimização dos investimentos
realizados na saúde dos pacientes.

São os orçamentos para 500 consultas:

Empresa
CNPJ DT

orçamento
Vr.

Unitário Vr. Totâl

Clinica de Saúde Longo & Serafim S/C Ltda 31/1012024 RS 88,00 RS 44.000.00
Marcos Rogério Mârques 31/10,2024 R§ 99,00 R§ 49.500,00
Relatório de Cotação- Sistema Prefeitura 31/1012024 RS 125.00 Rs 62.s00,00

E para 500 exames clínicos PSA:

17.3.4. Período

Inicio: 21 de novembro de 2024.

Término: 3 I de dezembro de 2024.

I8. DECLARAÇÕES FINAIS

Buscamos com o pÍesente Plano de Trabalho, de forma objetiva atendeÍ todas as metas
fixadas, expressando as ações e resultados esperados, bem como as metas, avaliações, controle
extemo, cronograma de implantação e custos para ofertff à população do Município de Indiaporã um
serviço de saúde eficiente, humanizado e de qualidade.

Indiaporã-SP, 14 de novembro de 2024

JOSÉ, C DA SILVA RODRIGT]ES
Presidente

casadesaudeindiapora@gmail.com . (17) 3824-1101
Rua Coleta Macedo de Oliveira, no 1000 - Centro, lndiaporã/SP

\

Empresa
CNPJ DL

orçâmetrto
Vr.

Unitário Vr. Total

Laboratório Santa Maria 05.736.887/0001-02 30110/2024 RS 13,s0 RS 6.750,00
Irmandade Santa Casa de Misericórdia
Femandópolis

47 .844 .287 /0001-08 30/t0/2024 RS 16,42 RS 8.210,00

Laboratório de Análises Clinicas loão Paulo
II LtdA 51.838.59710002-60 3l/t0/2024 R$ 23,90 R$ I1.950,00

E

l't .398.724/0001-38
37.500.260l000r -36
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TERMo DE crssÃo nr srnvmon púnr-rco

o vrmücÍpfo DE If,IDIAPORÀ, pessoâ jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob o n"

46.947 .39610001-80, com sede na Rua Domingos Simões Marques, n' 1345, centro, CEP: 15690-000,

Município de lndiaporã/SP, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, ADERITO CAMARGO
FERREIRA DA SILVA, no uso de suas atÍibuições que lhe são conferidas por Lei, denominado CEDENTE,

e de outTo lado a ASSOCIÀÇÃO CASA DE SAÚDE BENEFICENTE DE INDIAPORÃ - A.C.S.B.I.,
inscrita no CNPJ sob o n'02.927.389i0001-40, Organização Social, com endereço à Rua Coleta Macedo de

Oliveira, n" 1.000, Centro, CEP: 15690-000, Município de IndiaporíSP, neste ato representado por seu

Presidente o Sr. JOSÉ CARLOS DA SILVA RODRIGUES, portador do RG de n'9.641.838 SSP/SP e

devidamente inscrito no CPF sob n" 888.419.018-53, doravante denominada CESSIONÁRIA, celebram o

presente TERMO DE CONVÊNIO PARA CONCESSÀO DE CESSÃO DE SERVIDORES PÚBLICOS

MUNICIPAIS, com base na Lei Complementar no 006 de 08 de outubro de 2009 e na Lei Municipal no 1.331

DE 8 de abril de 2022, aplícando-se a este Termo suas disposições irrestrita e incondicionalmente, mediante

as seguintes cláusulas e condições a seguir estabelecidas.

CLAUSTILA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. O presente Termo tem por objeto a cessão de servidores públicos municipais, com ônus à CESSIONÁRIA,

para desenvolver suas atividades junto à ASSOCIAÇÃO CASA DE SAÚDE BENEFICENTE DE

INDIAPORÃ - A.C.S.B.I., nos termos de Contrato de Gestão n"00112022, conforme cronogtama de

desembolso financeiro.

Parágrafo único. Os servidores municipais a serem cedidos através do presente Instrumento são:

[nome], [cargo], matrícula no x, carga horária x semanais;

[nome], [cargo], matrícula no x, carga horária x semanais;

[nome], [cargo], matrícula n" x, carga horiíria x semanais;

[nome], [cargo], matrícula no x, carga horária x semanais;

CLÁUSI]LA SEGI]NDA - DAS OBRIGÀÇÔES DO SERVIDOR (A)

2-1- O servidor cedido deverá exercer atividades com zelo e eficiência, sujeitando-se às normas e

procedimentos intemos, bem como a Lei Complementar n" 006 de 08 de outubro de 2009.

2.2. O servidor cedido deverá assinar o presente Termo de Cessão, ficardo ciente das suas obrigações e demais

cláusulas a serem cumpridas.

1

2

3

4

5

Colocar o servidor cedido à inteira disposição da CESSIONÁRIA.
Gârantir ao servidor CEDIDO todos os direitos assegurados por Lei.

3.1.

3.2.

CLÁUST]LA QUÂRTÀ _ DAS OBRIGAÇOES DA CE§§IONÁRIA

(_

E

CLÁUSIJLA TERCEIRA_ DÀS OBRIGAÇOES DO CEDENTE

casadesaudeindiapora@gmail.com . (17) 3824-1101

Rua Coleta Mêcedo de Oliveira, no 1000 - Centro, lndiaporã/SP
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4.1. Zelarpela observância dajomada de trabalho do servidor, a hm de evitar carga horiária superior ao previsto

em lei.
4.2. Processar a folha de frequência mensal do servidor cedido e encaminhar ao CEDENTE até o dia 30

(trinta) de cada mês.

4.3. Encaminhar à CEDENTE quaisquer eventos relativos à vida funcional do servidor, rclusive, para fins
de controle funcional, a escala de férias do servidor cedido, assim como eventuais pedidos de licença.
4.4. Atender, após formal comunicação, requisição do CEDENTE visando à substituição ou o retomo do
servidor cedido.

4.5. Não colocar o servidor cedido para o exercício de função que não esteja compreendida dentre as que são

desenvolvidas pela entidade CESSIONÁruA.
4.6. Promover os esclarecimentos acerca do objeto da cessão que porventura venham a ser solicitados pelo

CEDENTE.
4.7 . Fiscalizzr os serviços desenvolvidos pelo servidor cedido.
4.8. Comunicar, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias antes do término da vigência do presente Termo
de Cessão, seu interesse em promover a prorrôgâção deste Instrumento de Cessão.

CLÁUSI]LA QUINTA - DA VIGÊNCIÂ

5.1. O presente Termo de Cessão terá vigência a paÉir de 0l de janeiro de 2023 aÍé 31 de dezembro de 2023,

podendo ser prorrogado se houver interesse das partes, ficando resguardado ao Orgão Cedente o direito de

requisitar, a qualquer tempo, o retomo do servidor público cedido, mediante manifestação, por escrito, com

antecedência mínima de 30 (trinta) diâs.

6.1. O presente Instrumento segue o disposto no Art. 37 da Constituição Federal, bem como da Lei Municipal
n"l-331 de 8 de abril de 2022, que trata da qualificagão de entidades como Organizações Sociais e cria o
programa Municipal de publicização, prevendo a obrigatoriedade da discriminação dos servidores cedidos

(quando houver).

6.2. O servidor cedido permanecená regido pelo Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Indiaporã,

regido pela Lei Complementar no 006 de 08 de outubro de 2009.

7.1. 0 presente Termo de Cessão podeú ser rescindido a qualquer tempo, por ambas as partes, mediante

comunicação formal e escrita do interessado com antecedência mínima de 30 (trinta) dias.

7.2. O inadimplemento das cláusulas estabelecidas neste Termo de Cessão poderá acarretar a sua rescisão

imediata-

CLÁUSIJLA OITAVA- DO FORO

8.1. Fica eleito o foro da Comarca de Ouroeste/SP, para dirimir quaisquer controvérsias deste I
que porventura não tenham sido solucionadas aúninistrativamente pelas partes.

casadesaudeindiapora@gmail.com . (17) 3824-110'l

Rua Coleta Macedo de Oliveira, no.1000 - Centro, lndiaporã/SP

CLÁUSULA SEXTA - DO FIJNDAMENTO LEGAL

CLÁUSTILA SÉTIMA - DA Rf,SCISÃO
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8.2. E por estarem de pleno acordo e ajustados, os partícipes assinam, na presença de 02 (duas) Testemunhas

que também subscrevem o presente InsÍrumento em 03 (três) vias, de igual teor, forma e validade, para que se

produzam os efeitos legais.

Indiaporã, _ de de

ADÉRITO CAMARGO FERREIRA DA SILVA
Prefeito Municipal de Indiaporã

Cedente

JOSE CARLOS DA SILVA RODRIGUES
ASSOCIAÇÃO CASA DE SAÚDE BENEFICENTE DE INDIAPORÂ _ A.C.S.B.I.

Cessionário

Nome do Servidor Cedido

Nome do Servidor Cedido

casadesaudeindiapora@gmail.com . (17) 3824-1101

Rua Coleta [vlacedo de Oliveira, no 1000 Centro, lndiaporã/SP
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cr,Áusur,.l pnmEIRÂ - Do oBrETo

Parágrafo 1o - A permissão de uso que tratâ a presente cláusula, é composta pelo Hospital Municipal Dr. Jair

Sponquiado, sendo:

a)

b)

c)

d)
e)

0
c)

36 (trinta e seis) leitos de enfermaria;

0g (nove) salas urgéncia-/emergênc ia:

01 (um) laboratório;

0l (uma) sala de exames radiológicosl

04 (quatro) salas administrativas);

08 (oito) centros cirurgicos;
01 (um) arquivo - SAME hospitalar,

01 (um) arquivo - SAME;
0l (um) recepção;

01 (uma) sala de triagem;
05 (cinco) consultórios;

01 (uma) sala da ACS;

0l (uma) sala de vacinação;

0l (uma) sala de procedimentos;

01 (uma) sala de curativos;

0l (uma) sala de enfermagem;

03 (três) copas/cozinhas;

01 (um) almoxarifado;

0l (uma) farmácia.

02 (duas) lavanderias;

01 (um) necrotério, e

0'l (um) expurgo extemo.

h)
;)

i)
k)

D
m)

n)

Parágrafo 2'- A permissão de uso que trata a presente cláusula, é composta pela IJBS José Oliveira de Souza,

sendo:

a)

b)
c)

d)
e)

f)

c)
h)

il 0l (uma) sala de regulagãol
j) 0l (uma) sala de transporte;

k) 0 I (um ) consultório de fisioterapia:

D 0l (um) consultório de hidroterapia;

m) 0l (um) consultório de terapia

ocupacional;
n) 0l (um) consultório de fonoaudiologia;

o) 01 (uma) SUCEN;

casadesaudeindiapora@gmail.com . (17) 3824 1101
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ANEXO V - MODELO DE TERMO Df, PERMISSÃO NN USO NN BENS IMÓVf,IS

Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE INDIAPORÃ, pessoa jurídica de direito público,

inscritâ no CNPJ sob o n' 46.947.396/0001-80, com sede na Rua Domingos Simões Marques, n' 1345, centro,

CEP: 15690-000, Município de IndiaporíSP, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, ADERITO
CAMARGO FERREIRA DA SILVA, no uso de suas atribuigões que lhe são conferidas por Lei, denor.ninado

PERMITENTE, e de outro a ASSOCIAÇÃO CASA DE SAÚDE BEIIf,FICENTE DÍ' IIYDIAPORÃ -
A.C.S.B.I., inscrita no CNPJ sob o n" 02.927.389/O001-40, qualificada como ORGANIZAÇÃO SOCIAL no
MUNICIPIO DE INDIAPORÂ, com endereço à Rua Coieta Macedo de Oliveira" n" 1.000, Centro, CEP:

15690-000, Município de tndiaporã/SP, neste ato representado por seu Presidente o Sr. JOSÉ CARLOS DA
STLVA RODRIGITES, portâdor do RG de n' 9.641.838 SSP/SP e devidamente irscrito no CPF sob n"

888.419.018-53, doravante denominada PERMISSIONÁRIA, ajustam e acordam entre si a utilização
temporária da área total de _ m'?, composta pelo Hospital Municipal Dr. Jair Sponquiado, localizado à

Rua Coleta de Macedo, no 1000, Bairro Centro, com área de 2070 nÉ, e Unidade Brásica de Saúde Prefeito José

Oliveira de Souza, localizada à Rua José Scapim, no 850, Bairro Centro, com área de 1.774,27 m2, ambos no

município de Indiaporã-SP, pertencentes ao Município, em perfeitas condições de ocupação.

1.1. O MUNICiPI0 outorga à PERMISSIONÁRIA o direito de utilizar os imóveis descritos abaixo, de

propriedade do Município, para o gerenciamento, operacionalizagão e execução de serviços de saúde do

Hospital Municipal Dr. Jair Sponquidado e da Unidade Básica de Saúde (UBS) Prefeito José Oliveira de Souza,

conforme disposto no Contrato de Gestão no 00112022.



AssocrAÇÃo cAsADE sAUDE BENEFTcENTE DE wmeponÃ
Desde 21/09/1998 . CNPJ no 02.927.389/00O1-40

p) 0l (uma) sala de vigilância em saúde e, q) 0l NASF.

CLÁUSULA SEGTINDA _ DO PRAZO

2.1. A permissão ora outorgada vigorará até 3l/1212023, a contar da data da assinatura do presente termo,
podendo ser renovada automaticamente, com a respectiva renovação do Contrato de Gestão no 001/2022 ou a

critério e no interesse da Administração.

CLAUST]LA TERCEIRÀ_ DO CUSTO

3.1. A permissão de uso do espaço público de que trata o presente termo é outorgada sem quaisquer ônus ao

erário municipal, ficando encarregada do pagamento das despesas referentes ao consumo mensal de energia

elétrica, água e esgoto, manutengão, conservação, limpeza, seguranç4 tributos ou tarifas referentes ao imóvel

cedido, bem como, de providenciar qualquer alvará ou documento semelhante para regularização de seu

funcionamento no local.

1.2. É de responsabilidade da ASSOCIAÇÀO CASA DE SAÚDE BENEFICENTE DE INDIA-PORÃ -
A.C.S.B.I. â mamrtenção do prédio cedido. A Prefeitura Municipal de lndiaporã só realizará qualquer

manutenção mediante justificativa da instituição, que comprove a imprescindibilidade do serviço e a

impossibilidade de realizagão pela própria instituição.
3.3. Qualquer obra realizada no local, útil, necessária ou â título de melhoria/benfeitoria, correrá às expensas

e inteira responsabilidade da PERMISSIONÁRIA, e deverá ser precedida de autorização expressa da Prefeitura

Municipal.
3.4. As obras serão automaticamente incorporadas âo pâtrimônio público municipal, sem direito a qualquer

espécie de indenizagão, seja a que título for, ao final da permissão.

CLÁUSI]LA QUARTA _ DOS DIREITOS DA PERIVIISSIONT(RIA

conforme projeto padrão fomecido pelo Município.

CLÁUSULA QUTNTA _ DAS PROIBIçÕES

5.1 Fica expressamente proibido à PERMISSIONÁRIA ceder ou transferir a terceiros, transfeÉncia

casadesaudeindiapora@gmail.com . (17) 3824-1101
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4.1 Na utilização do bem público referido, A PERMISSIONÁUA poderá usufruir, de todo o imóvel descrito

na Cláusula Primeira, devendo zelar pela conservação do bem público ora outorgado e responsabilizando-se,

pelo presente termo, com quaisquer prejuízos que venha a causar ao imóvel, bem como edificâr estrutura fisica

domínio, mesmo que temporário, a utilização do imóvel para fins diversos aos constantes na Cláusula Primeira,

tampouco promover a modificação do uso a que se destina, s€m a expressa e estrita concordância da

Administragão Pública.

CLÁUSTILA SEXTA_DA RESCISÃO DO TERMO

6.1. Este termo poderá ser rescindido:

a) por decisão unilateral do MUNICÍPIO;
b) pelo inadimplemento de qualquer das cláusulas;

c) findo o prazo da PERMISSÃO ou de eventuais prorrogações.
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clÁusura sÉTrMA - Do FoRo

7.1. Fica eleito o foro da Comarca de Ouroeste/SP, para dirimir quaisquer controvérsias deste lnstrumento que

porventura não tenham sido solucionadas administrativamente pelas partes.

7.2. E por estarem de pleno acordo e ajustados, os partícipes assinam, na presença de 02 (duas) Testemunhas

que também subscrevem o presente Instrumento em 02 (duas) vias, de igual teor, forma e validade, pânr que

se produzam os efeitos legais.

Indiaporã, _ de de

ADERITO CAMARGO FERREIRA DA SILVA
Prefeito Municipal de Indiaporã

PermiÍente

JOSE CARLOS DA SILVA RODRIGUES

ASSOCIAÇÃO CASA DE SAÚDE BENEFICENTE DE INDIAPORÃ _ A.C.S.B.I.
Permissionrírio

casadesãudeindiapora@gmail.com . (17) 3824-1101

Rua Coleta Macedo de Oliveira, no 1000 - Centro, lndiaporã/SP E
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Ar{Exo vI - MoDELo DE TERMo DE pERMrssÃo nr uso »r snxs Móvrrs

cr,Áusw.c. pRIUEIRA - Do oBrETo

t.t. O fT UUCipIO outorga e ppnpgSSlONÁRIA o direito de utilizar os móveis descritos abaixo, de

propriedade do Município, para o gerenciamento, operacionalização e execução de serviços de saúde do
Hospital Municipal Dr. Jair Sponquidado e da Unidade Básica de Saúde (UBS) Prefeito José Oliveira de Souza,

conforme disposto no Contrato de Gestão n' O0l/2022-
Parágrafo lo - A permissão de uso que trata a presente cláusul4 é composta pelos materiais e equipamentos
previstos no Relatório de Bens Patrimoniais, anexo a este termo.

CLÁUSULA SEGUNDA _ DO PRAZO

2.1 . A pennissão ora outorgada vigorará até 3l/121202-, a contar da data da assinatura do presente

podendo ser renovada automaticamente, com a respectiva renovação do Contrato de Gestão n'001/2
critério e no interesse da Administração.

CLÁUSULÀ TERCEIRÀ-DO CUSTo

3-l. A permissão de uso dos bens públicos de que tratâ o presente termo é outorgada sem quaisquer ônus ao
erário municipal, ficando encarregada do pagamento das despesas referentes à manutenção por depreciação ou
preventiva no caso de veículos-

CIÁUSULA QUARTA - Dos DIRETToS DA PERMISSIoNÁÀIA

4. I . Na utilização do bem público referido, A PERMISSIONÁRIA poderá usufruir, de todo os móveis descritos
na Cláusula Primeira, devendo zelar pela conservagão do bem público ora outorgado e responsabilizando-se,
pelo presente termo, com quaisquer prejuizos que venha a causar aos bens móveis.

CLÁUSULA QUtr{TA- DAs PRoIBIÇÔES

5.1. Fica expressamente proibido à PERMISSIONÁRIA ceder ou transferir a terceiros, transferência de
domínio, mesmo que temporário, a utilização dos bens móveis para fins diversos aos constantes na Cláusula

casadesaudeindiapora@gmail.com . (17) 3824-1101
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Pelo presente instrumento, de um lado o MfJMCÍPIO DE INDIAPORÃ, pessoajurídica de direito público,

inscrita no CNPJ sob o n' 46.947.396/0001-80, com sede na Rua Domingos Simões Marques, no 1345, centro,

CEP: 15690-000, Município de IndiaporíSP, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, ADEzuTO
CAMARGO FERREIRA DA SILVA, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, denominado

PERMITENTE, E dE OUTTO A ASSOCIAÇÃO CASA DE SAÚDE BENEFICENTE DE INDIÀPORÀ -
A.C.S.B.I., inscrita no CNPJ sob o n" 02.927.389/O0Ol-40, qualificada como ORGANIZAÇÃO SOCIAL no
MUMCIPIO DE INDIAPORÂ, com enderego à Rua Coleta Macedo de Oliveira, n" 1.000, Centro, CEP:

15690-000, Município de IndiaporíSP, neste ato representado por seu Presidente o Sr. JOSÉ CARLOS DA
SILVA RODRIGUES, portador do RG de n" 9.641.838 SSPiSP e devidamente inscrito no CPF sob n"

888.419.018-53, doravante denominada PERMISSIONÁRIA, ajustam e acordam entre si a utilização
temporária de bens móveis, pertencentes ao Municipio, em perfeitas condições de uso.
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Primeirq tampouco promover a modificação do uso a que se destina, sem a expressa e estrita concordância da
Administração Pública.

CLÁUSULA SEXTA-DA REsCIsÃo Do TERMO

6.1. Este termo poderá ser rescindido:
a) por decisão unilateral do MUNICÍPIO;
b) pelo inadimplemento de qualquer das cláusulas;

c) findo o prazo da PERMISSÃO ou de eventuais prorrogações.

CLÁUSULA SÉTIMÀ- Do FoRo

7.1. Fica eleito o foro da Comarca de Ouroeste/SP, para dirimir quaisquer controvérsias deste InstruÍnento que

porventura não tenham sido solucionadas administrativamente pelas partes.

7.2. E por estarem de pleno acordo e ajustados, os partícipes assinam, na presenga de 02 (duas) Testemunhas
que também subscrevem o presente Insaumento em 02 (duas) vias, de igual teor, forma e validade, para que

se produzam os efeitos legais.

Indiaporã, _ de de

ADERITO CAMARGO FERREIRA DA SILVA
Prefeito Municipal de Indiaporã

PenÍlitente

JOSE CARLOS DA SILVA RODRIGUES

ASSOCNÇÃO CASA DE SAÚDE BENEFICENTE DE INDIAPORÃ _ A.C.S.B.[.

Permissionário

casadesaudeindiapora@gmail.com . (17) 3824-1101

Rua Coleta Macedo de Oliveira, no 1000 - Centro, lndiaporã/SP E
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ANEXO }'II - REGULAMENTO DE COMPRAS DA
BEI{EFICENTE DE IYDIAPORÀ

AssocrAÇÃo c.lsa »r s.túor

Parte integÍante deste documento.

Pane irrtegrante deste documento.

casadesaudeindiapora@gmail.com' (17) 3824-1101

Rua Coleta Macedo de Oliveirâ, no 1000 - Centro, lndiaporã/SP E

Â}Tf,XO VIII - RELATÓRIO DE BENS PATRIMONIAIS DA ASSOCIAÇÃO CASA DE SAÚDE
BENEFICENTE UE WOUPONÃ



ÂNf,XO lI - CRONOGRÁMA DE DESEMBOLSO OBRICATóRIO

Câttgoriü di
2a 8o lr lt. 120 TotÀis

uBs RS 109.8?6,69 RS t09.8?6 69 R$ 109.876,ó9 RS 109.8?6,ó9 RS 109.8?ú.69 R$ r09.E76,69 RS 109 876,69 R§ 109.876.69 RS l14.?08.50 R$ I 14 708,50 RS It4.708.50 R$ I 14 708.50 R§ l.3J?.8.1752

Hospitâl Rt 328.%2,50 R$ 328.982.10 R$ 328 9a2 50 R$ 328 982.50 RS 128.9E2,50 R$ 328.9a2.50 R$ 32E.982,50 RS 328.982,50 R$ 129.,140,52 PJ 329.4,10,52 RS 329.440,52 RS 329.140.52 8$ J.949.ó22,0a

To&l RS 41a.859,19 R3 138.E59,t9 t§ {!E,E59,19 R$ 438.859,19 RS 43a.E59,19 RS t!8.859,19 R§ 438.859,!9 R$ 14t.149.02 R$ 44.t.149.02 RS 444.!.19,02 RS aa4-t49.02 R$ 5.287.:t69!60R§ 41E.859.r9



= VALOR GLOBAL (JA]\EIRO À.ICOSTO; =

Custo/8 meses

x8 RS 1.800.073,52R$ 225.009,,19R$ I69.122,50RS 55.886,691.P R$ 149.579,41. x8R§ 109.473,22R$ 40.106,191.1. §1ltuis5 + INSS
r8 R$ 142.110,s6Rs 17.763,82l R$ t7.763,82R$GTSEDsociais e trabalhistas1.2. En
x8 R$ 80.000,00RS 10.000,00+ R$ 7.000,00Rs 3.000,001.3. Cesta básica
x8 R§ 381.327,68Rs 47.665,96RS 34.885,46+Rs 12.780,50

de atendimentos méd ICOS e

rescisões, etc.

PJ
1.4. Provisões 13o sal., aviso
) RS 956.160,00R$ 119.520,00 :r ii+ R$ 9s.320,00R$ 24.200,00

Rs 850.560,00Rs 106.320,00 xB+ R$ 95.320,00R$ 11.000,00médicos2.1. Servi
r8 Rs 105.600,00Rs 13.200,00I R$R$ 13.200,00OS2.2. Serviços odontol R$ 333.040,00R$ 41.630,00+. R$ 2s.100,00RS 16.530,003. Materiais ê lnsumos
x8 Rs 28.000,00R$ 3.500,00.l R$ 2.000,00R$ 1.500,00vanderia3.1. L R$ 32.000,00Rs 4.000,00 r8+ R$ 2.500,00R$ 1.500,003.2. Generos alimenticios

3.3. Escritório laria r8 R$ 32.000,00Rs 4.000,00t- R$ 2.000,00R$ 2.000,00
x8 R$ 4.000,00RS 500,00+ R$ s00,00RS3.4. cozinha
x8 R$ 28.000,00R$ 3.500,00R$ 3.500,00t-R$3.5. Combustível

4.800,00R$R$ 600,00 r8+ R$ 600,00R$3.6. Cás
x8 R$ 8.Rs 1.000,00'1- R$ 500,00R$ 500,003.7. Enxoval talar e Uniformes
x8 R$ 120.000,00Rs i5.000,00l R$ 5.000,00R$ 10.000,003.8. Materiais médicos e h italares
:;8 R$ 64.000,00Rs 8.000,00+ R$ 8.000,00R$3.9. Medicamentos

8.000,00RSR$ 1.000,00 .aR$ 500,00+R$ s00,00ão e Manu3.10. Predial
x8 R$ 4.240,00RS s30,00-1- R$R$ s30,00rcâsatividades fisicas e fisi3.1 1. Materiais R$ 9.600,00R$ 1.200,00'l- R$ 640,00RS 560,004. tos/taxas
x8 8.000,00R$R$ 1.000,00+ R$ s00,00Rs 500,00civil, vida e4.1. Se

1.600,00R$R$ 200,00 r,!R$ 140,00+R$ 60,00s/ta"ras R$ 412.000,00R$ 51.500,00 x8+ R$ 38.800,00RS 12.700,005. Con de
x8 R$ 6.000,00R$ 7s0,00+. R$ 550,00R$ 200,005.1. Telefone
x8 R$ 4.800,00R$ 600,00l R$ 500,00R$ 100,005.2. eEs R$ 120.000,00R$ 15.000,00R$ 10.000,00+R$ s,000,00elétrica R$ 16.000,00R$ 2.000,00 r8F R$ 2.000,00RS5.4 de coleta de lixo italar

R$ 5.500,00 xB R$ 44.000,00+ R$ 3.400,00R$ 2.100,00de informática e software* *5.5. S R$ 24.000,00Rs 3.000,00+ R$ l.5oo,ooR$ 1.s00,005.6. Serviço de manut. equiP assistenciais

Custo/mêsHospitaluBs
+

R$ 1.196.63s,28

4.2.

5.3.



5.7. Serviço de manut. equip. não assistenciâis R$ 1.500,00 + RS 1.500,00 R$ 3.000,00 r8 R$ 24.000,00
5.8. Relógio de ponto de pessoal R$ + R$ 150,00 R$ rs0.00 x8 RS 1.200,00
5.9. Controle de laboratório e raio-X RS + R$ 1.000,00 R$ 1.000,00 xtl R$ 8.000,00
5.10. Dedetização, desratização e controle de pragas R$ r 00,00 + R$ 100,00 R$ 200,00 R$ 1.600,00
5. 12. Assessoria contábil R$ + R$ 4.000,00 RS 4.000,00 rB R$ 32.000,00
5.13. Assessoria e consultoria jurídica R$ + R$ 10.000,00 RS 10.000,00 x8 R$ 80.000,00
5.14. Serviço de RH RS .l R$ 2.000,00 R$ 2.000,00 \li R$ r6.000,00
5.16. SESMT R$ + R$ 350,00 RS 3s0,00 xll R$ 2.800,00
5.17. Locação de equipamentos R$ 2.200,00 + R$ R$ 2.200,00 r8 R$ 17.600,00
5. 18. Manutenção veicular RS + R$ 1.7s0,00 RS 1.750,00 xB R$ 14.000,00

TOTAL R$ 109.876,69 + RS 328.982,50 RS 438.859,19 r8 R$ 3.510.873,52
*Em materiais médicos e hospitalares estão inclusos: seringas, agulhas, luvas, gases, máscaras, equipamentos de proteção individual, etc
*Software e outros. O fornecimento de intemet é feito pela Prefeitura Municipal.

= VALOR GLOBAL (SETEMBRO À Df,zEMBRO) =

Despesas operacionais UBS Ilospital Custo/mês Custo/4 meses

l. Pessoal R$ 60.718,50 + R$ 169,580,52 RS 230.299,02 R$ 921.196,08
I .1 . Salários + INSS +R$ 43.770,35 R$ 109.473,22 R$ 153.243,57 x.1 R$ 612.974,28

sociais e trabalhistas (FGTS e DARF) R$ + R$ 18.221,84 R$ 18.221,84 x{ R$ 72.887,36
I .3. Cesta brísicâ RS 3.000,00 + R$ 7.000,00 R$ 10.000.00 r-l R$ 40.000,00
1.4. Provisões (férias, l3o sal., aviso prévio, rescisões, etc.) R$ 13.948,15 +- R$ 34.88s,46 R$ 48.833,61 x"l Rs 195.334,44

2. Serviços de atendimentos médicos e odontologicos PJ R$ 24.200,00 + R$ 9s.320,00 R$ 119.520,00 x4 R$ 478.080,00

2.l. Serviços médicos R$ 1 1.000,00 + R$ 95.320,00 R$ 106.320,00 x4 R$ 425.280,00

2.2. Serviços odontologicos Rs 13.200,00 t R$ RS 13.200,00 x.1 RS s2.800,00

3. Materiais e insumos R$ 16.530,00 + R$ 25.100,00 RS 4r.630,00 x4 R$ 166.520,00
3.1. Limpeza/lavanderia R$ 1.500,00 + R$ 2.000,00 R$ 3.500,00 x4 R$ 14.000,00
3.2. Generos alimenticios R$ 1.s00,00 + R$ 2.s00,00 R$ 4.000,00 x4 RS 16.000,00

3.3. Escritório, papelaria R$ 2.000,00 + R$ 2.000,00 R$ 4.000,00 x.1 R$ 16.000,00
3 .4. Copa/ cozinha R$ + R$ 500,00 R$ 500,00 R$ 2.000,00
3.5. Combustivel R$ + R$ 3.500,00 R$ 3.s00,00 x4 Rs 14.000,00
3.6. Gás RS 1. R$ 600,00 R$ 600,00 x4 2.400,00RS

r8

x4

1.2.

.,



3.7. Enxoval talar e Unifonnes RS 500,00 + R$ 500,00 R$ 1.000,00 xrtr R$ 4.000,00

3.8. Materiais médicos e talares R$ 10.000,00 + R$ 5.000,00 R$ 15.000,00 x4 R$ 60.000,00

R$ + R$ 8.000,00 R$ 8.000,00 x.{ R$ 96.000,00

3.10. e Manutenção Predial R$ 500,00 + R$ 500,00 R$ 1.000,00 r4 R$ 4.000,00

3.1 l. Mâteriais artesanais, atividades fisicas e fi rcas R$ 530,00 F R$ R$ 530,00 x4 R$ 2.120,00

R$ 560,00 + R$ 640,00 R$ 1.200,00 x4 RS 4.800,00

vida e . civil) Rs 500,00 + R$ 500,00 R$ r.000,00 r.1 R$ 4.000,00

R$ 60,00 + R$ 140,00 R$ 200,00 r,1 R$ 800,00

RrS 12.700,00 + R$ 38.800,00 R$ s1.500,00 r.l R$ 206.000,00

5.1 . Telefone R$ 200,00 I R$ 550,00 R$ 750,00 x4 RS 3.000,00

R$ 100,00 + R$ 500,00 R$ 600,00 rrl R$ 2.400,00

s.3. elétrica R$ 5.000,00 + R$ r 0.000,00 R$ 15.000,00 x4 R$ 60.000,00

5.4. Serv de coleta de lixo hos italar + R$ 2.000,00 R$ 2.000,00 x4 R$ 8.000,00

R$ 2.100,00 + R$ 3.400,00 R$ 5.500,00 x4 R$ 22.000,00

5.6. Serv de t . assistenciaiso manu u R$ 1.500,00 + R$ 1.500,00 Rs 3.000,00 x4 R$ 12.000,00

5.7. Serv de manut. ul . não assistenciais R$ 1.s00,00 + R$ 1.500,00 RS 3.000,00 x4 R$ 12.000,00

5.8. Rel de de R$ R$ 150,00 R$ 150,00 x4 R$ 600,00

5.9. Controle de laboratório e raio-X R$ + RS 1.000,00 R$ 1.000,00 x4 R$ 4.000,00

s. r0. ao desr e controle de R$ 100,00 -f R$ 100,00 R$ 200,00 x4 RS 800,00

5.1 2. Assessoria contábil R$ l. R$ 4.000,00 R$ 4.000,00 x;l Rs 16.000,00

5.13. Assessoria e consultoria urídica R$ + R$ 10.000,00 R$ 10.000,00 x4 R$ 40.000,00

5.14. Servi de RH R$ + R$ 2.000,00 R$ 2.000,00 x,1 RS 8.000,00

5.I6. SESMT R$ + R$ 350,00 R$ 350,00 x4 R$ L400,00

5.17. Locação de ul S Rs 2.200,00 + R$ R$ 2.200,00 x4 R$ 8.800,00

R$ t- R$ 1.7s0,00 R$ 1.7s0,00 x.1 RS 7.000,00

TOTAL R$ 114.708,50 + R$ 329.440,s2 R$ 444.149,02 x4

+Em materiais médicos e hospitalares estão inclusos: seringas, agulhas, luvas, gases, mríscaras, equipamentos de proteção individual, etc.

*Software e outros. O fomecimento de internet é feito pela Prefeitura Municipal.

5.287.469,60TOTAL GERAL/ CUSTO ANO

3.9. Medicamentos

4, Sepuros/impostos/tâxas
4.1. Seguros (predial,

4.2. Impostos/taxas

5. Contratação de serviços

5.2. Ásua e Esqoto

R$

5.5. Serv iço de informática e software**

+

5.1 8. Manutenção veicular
R$ 1.776.596,08

RS



ANEXO I_DETALHÀMENTO DA ÀPLICAÇÃO DOS RECT]RSOS FINANCEIROS

Despesa/mês Totais
Parcelas/ categoria da despesa

RS R$
1- QUADRODE PESSOALE ENCARGOS SOCIÀIS
UBS José de Oliveira Souza

Salários RS s2s.2442,043.770,35R$

Provisões 13.948,15R$ R$ 16737780
Encargos R$ R$
Cesta Básica 3.000,00RS Rr$ 36.000,00

TOTAL 60.7r8,50R$ R$ 728.622,00
Hospital Dr. Jair Sponquiado
Salários 1o9.473,22R$ I{t 1.313.678,64

Provisões 34.885,46R$ R$ 418.625,52

R$ 218.662,08Encargos 18.221,84R$

Cesta Básica 7.000,00RS R$ E4.000,00

169.S80,52 f,§
E o o

tlBS José de Oliveira Souza

TOTAL R$

I 1.000,00R$ R$ 132.000,00Serviços Médicos
RS 1s8.400,00Serviços Odontológicos 13.200.00R$

R$ 290.400,0024.20O,0OR$TOTAL
Ilospital Dr. Jair Sponquiado

R$ 1,143.840,0095.320,00R$Serviços Médicos
R§ 1.143.840,0095.320,00RSTOTAL

3 _ MATERIAIS E INSUMOS
tlBS José de Oliveira Souza

R$ 18.000,001.500,00Limpeza/lavanderia
R$ 18.000,001.500,00R$Gêneros alimentícios
Rr$ 24.000,002.000,00RSEscritório/papelaria
RSRSCombustível

6.000,00R$500,00RSEnxoval hospitalar e Uniformes
R§ 120.000,0010.000,00R$Materiais médicos e hospitalares

6.000,00R$500,00R$Adequação e manutenção Predial

R§ 6360,00530,00R$
Materiais artesanais, atividades físicas

e fisioterápicas
R$ 198.360,0016.530,00R§TOTAL

Ilospital Dr. Jair Sponquiado
R$ 24.000,002.000,00RSLimpeza/lavanderia

30.000,00R$2.500,00RSGêneros alimentícios
R$ 24.000,002.000,00R$Escritório/papelaria

6.000,00R$500,00RSCopa/coziúa
42.000,00RS3.500,00RSCombustível

7.200,00R$600,00R$Gás
6.000,00RSEnxoval hospitalar e Uniformes

R$ 60.000,005.000,00R$Maleriais médicos e hospitalares

Iir.-tilt!Í??Ía

RS

RS 500,00



Medicamentos R$ 8.000.00 R$ 96.000,00
Adequação e manutengão Predial R$ 500,00 Rl§ 6.000,00
TOTAL R$ 25.100,00 R$ 301100,00
4-SEGUROS, IMPOSTOS E TAXAS
UBS José de Oliveira Souza

Seguros R$ s00,00 R$ 6.000,00
Tarifas, rmpostos, taxas R$ 60,00 R$ 720,00
TOTAL R$ 560,00 R§ 6.720,00
Hospilal Dr- Jair Sponquiado
Seguros RS s00,00 R$ 6.000,00
Tarifas, impostos, taxas RS 140,00 1.680,00
TOTAL R$ 640,00 R$ 7.680,00
5-CONTRÀ.7 DE SERVIÇOS*
UBS José de Oliveira Souza

Telefone R$ 200,00 R$ 2.400,00
Agua e Esgoto R$ 100,00 R$ r.200,00
Energia Elétrica R$ 5.000,00 R$ 60.000,00
Serviço de informática e Software 2.100,00 RS 25.200,00
Serviços de Manutenção de

equipamentos assi stenciais
R$ 1.500,00

Serviços de Manutenção de

equipamentos não assistenciais
R$ 1.500,00 R$ 18.000,00

Dedetização, desratização e controle
de pragas

R$ 100,00 R$ 1.200,00

Teste da Orelhinha R$ R$
Locação de equipamentos RS 2.200,00 R$ 26.400,00

TOTAI. R$ 12.700,00 RS 152.400,00
5 _ CONTRATÀÇÃO DE SER\'IÇOS*
Hospital Dr. Jair Sponquiado
Telefone R$ 550,00 RS 6.600,00
Agua e Esgoto RS 500,00 RS 6.000,00
Energia Elétrica R$ t0.000,00 RS 120.000,00

Serviço de Coleta de Lixo Hospitalar R$ 2.000,00 R§ 24.000,00

Serviço de Informática e Software R$ 3.400,00 R$ 40.800,00
Serviços de Manutenção de
equipamentos assistenciais

R$ 1.500.00 RS 18.000,00

Serviços de Manutenção de

equipamentos não assistenciais
R$ 1.500,00 Rr§ 18.000,00

Relógio de Ponto de Pessoal R$ 150,00 R$ 1.800,00
Controle de Laboratório e Raio X R$ 1.000,00 R$ 12.m0,00
Dedetização, desratização e controle
de pragas

RS 100,00 RS 1.200,00

Assessoria Contábil 4.000,00 R$ 48.000,00
Assessoria e Consultoria Jurídica RS 10.000,00 R$ 120.000,00

Serviços de RH e DP R$ 2.000,00 R$ 24.000,00

SESMT 350,00 R$ 4.200,00

R$

RS

RS 18.000,00

R$

R$



Serviços de Manutenção Veicular R$ 1.750,00 R$ 21.000,00

TOTAL R$ 38.800,00 Rr§ 46s.600,00
*As despesas, que não foram categorizadas de maneira individualizada devido ao uso

compartilhado dos recursos em firnção da estrutura fisica conjunta, devem ser alocadas

conforme o cenário que apresente maior eficiência. Além disso, é necessário demonstrar o
centro de custo de destino nas respectivas prestações de contas.

Vr. Contrato R$ 419.394,71

IPCA R$ 19.627,67
Vr. Total RS 439.02238

Vr. Contrato novos Serviços R$ 444.149,,02



PJ - IIOSPTTAL
Profissional Módico Qtd Vr. un. Vr. totâUmês

Médicos plantonistas 60 R$ 1.000,00 R$ 60.000,00

Médico ortopedista I R$ 7.000,00 Rs 7.000,00

Médioo gineoologista/obstetra I R$ 7.000,00 R$ 7.000,00

Médico cirurgião geral I RS 5.000,00 R$ s.000.00

Médico pediatra R$ 5.000,00 Rs 5.000,00

Médico anestesista I R$ 7.000,00 R$ 7.000,00

Médico responsável técnico I RS 3.000,00 R$ 3.000,00

Médico radiologista I R$ 1.320,00 R$ 1.320,00

TOTAL 67 R$ 36.320,00 R$ 95.320,00

PJ - UBS
Profissional Médico Qtd Vr. totaumês

Médico clinico geral ESF* 0 R$ R$

Médico clinico geral UBS I R$ 3.000,00 R$ 3.000,00

Médico ginecologista I R$ 8.000,00 R$ 8.000,00
) RS r1.000,00 RS 11.000,00

PJ- ODONTOLOGIA Qrd Vr. un. Vr. totaumês
Dentista ESF - 40h semanais 2 R$ 4.400,00 Rs 8.800,00

Dentista UBS - 40h semanais I RS 4.400,00 R$ 4.400,00

TOTAL 3 R$ 8.800,00 R$ 13.200,00
*Substituído pelo programa mais médico

CLT - HOSPITAL
Profissional Objeto Vr. totaVmês

Técnicos de radiologia 2 R$ 13.178,19

Farmacêutico bioquímico 2 40h semanais R$ 9.953,82

Biomedico I RS s.184,02

Administrativo 5 44h semanais R$ 25.01 I,35

Administrador hospitalar I 44h semanais R$ 13.s70,47

Recepcionista I Rs 2.349,80

Serviços gerais 4 44h semanais R$ I 1.385,12

Técnico de enfermagem l0 12x36 horas R$ 33.896,01

Técnico de enfermagem i 44h semanais R$ 3.777,56

Enfermeiros 4 Escalas RS 19.561,51

Enfermeiro I 40h semanais R$ 5.289,81

Cozinheira 2 l2ú6 horas R$ 5.s36,16

Encarregado de marutenção 1 44h semanais RS 3.732,21

Jovem aprendiz I 20h semanais R$ 1.790,15

Motorista I 40h semanais R$ 3.3s2,77

TOTAL 37 Rl§ 157.568,97

CLT - I]BS
Profissional Qrd Objeto Vr. totaVnês

Administrativo I 44h semanais Rs 3.600,30

Recepcionista 2 44h semanais R$ 4.683,32

Enfermeira I 40h semanais Rs s.289,83

Serviços gerais I 44h semanais R$ 2160.09

= PLANILIIA - PE§SOAL (CLT/PO =

I

Vr. un.

TOTAL

otd
20h semanais

40h semanais

44h semanais



Técnico de enfermagem 3 40h semanais R$ 9.504,38

Auxiliar de manutengão 1 44h semanais Rs 2.760,09

Assistente social I 30h semanais R$ 5.101,82

Psicólogo 2 40h semanais R$ 10.126,86

Fonoaudióloga I 40h semanais Rs s.287,66

Nutrioionista 1 40h semanais R$ 5.3s1,21

Fisioterapeuta i 30h semanais R$ 5.308,2s

Encarregado de Transporte 1 R$ 3.320,43

TOTAT t6 R$ 63.09424
44h semanais
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